
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA n.o 04/2022

Data: 24/10/2022

DE: Presidente da Câmara Municipal de Ventania

PARA: Comissão de Licitação

Prezados Senhores,

Com o presente venho solicitar de Vossas Senhorias, para que

seja providenciado o devido procedimento licitatório objetivando a contratação de prestação de
serviços para elaboração de Serviços de Engenharia para fiscalização, elaboração de

planilhas de medições da Obra de Ampliação do Prédio da Câmara Municipal de Ventania.

1 - A escolha se dará pelo fato da apresentação do orçamento de

menor valor para a elaboração mensal de Serviços de Engenharia para fiscalização, elaboração
de planilhas de medições da Obra de Ampliação do Próprio Publico, conforme constatará nos

orçamentos anexos ao presente.

Deverão ser respeitadas as normas previstas na Lei n.? 8.666/1993

e a Recomendação Administrativa n.o007/2016 do GEPATRIA de Santo Antônio da Platina.

No aguardo de manifestação favorável, agradeço

antecipadamente.

~
Josildo de Souza Maciel

Presidente

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345-000 -
Fone (0**42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 423274-1624

CNPJ N°. 72.376.882/0001-03 www.ventania.pr.leg.br email: cmventania@uol.com.br
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Descrição:
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE EMGENHARIA PARA FISCALIZAÇÃO, ELABORAÇÃO DE PLANILHAS DE
MEDIÇÕES DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÀMARA MUNICIPAL DE VENTANIA.

Justificativa:

A continuidade do fornecimento dos serviços técnicos de engenharia para fiscalização se faz
necessário em razão da prorrogação do prazo inicialmente previsto para o término da obra de reforma
e ampliação do prédio da Câmara Municipal, fazendo necessário um prazo maior para que o Engenheiro
contratado execute seus serviços de fiscalização e medição do andamento da obra.

Nome

FORNECIMENTO DE SERViçoS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA FISCALIZAÇÃO
Serviços de engenharia para fiscalização, elaboração de planilhas de medições da obra de
ampliação do prédio público da Cãmara Municipalde Ventania, fornecendo a mão de obra técnica
especializada para execução dos serviços conforme solicitado, fazendo levantamentos de
campo, visitas técnicas de fiscalização na obra. fornecendo todos os documentos referentes a
planilhas de medição, para detenninar o percentual executado confonne cronograma
apresentado pela empresa, a emissão do termo de recebimento prov is6rio da obra e recebimento
final de conclusão de obra. Fornecer o ART de fiscalização de obra emitida pela empresa.

17.808,80

17.808,80

DSILDO DESOUZAMACra.
SoIicitart.,

Erritldopor: MaiconHelYiquecleOliwira. nawrsao:~r 26'lQ1202208:5821
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SantoAntônio do Paraíso,20/10/2022.

At.: Sr.Josildode SouzaMaciel- Presidenteda CâmaraMunicipal de Ventania.

Dados do Solicitante:

CâmaraMunicipal de Ventania /PR.:

Assunto: Proposta Comercial para elaboração mensal de Serviçosde Engenharia para fiscalização,

PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL:

CLIENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA

OBJETO: FORNECIMENTO DE SERViÇOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA

elaboração de planilhas de medições da Obra de Ampliação do Próprio Público da
CâmaraMunicipal de Ventania,

Prezado (a) Senhor (a),
Atendendo 'a sua solicitação, aproveitamos a oportunidade para informar-lhes as nossas
condições comerciais para a prestação dos serviços técnicos de engenharia, nesta Casa de
Leis. Esperamos desta forma ter correspondido as suas expectativas e colocamos -nos ao
seu inteiro dispor para quaisquer esclarecimentoscomplementares.

Atenciosamente,
Assinado de forma

ADELlNO DOS dígítalporADELlNO

SANTOS:9539 ~~OS:95394958904
4958904 Dados: 2022.10.20

14:31:51'{)3'00'

Sócio Proprietário

GERALDO GOMES ~;;=:~=~=I
MEDEIROS ~=~~~:~<:=:.aF

Al.~ONLMkFlS'I5,ou=AAONUHESUl,
JUNIOR:4598986999 ::,,=~~~~r';:157
1 ;::::~~:56;10.(JYOO'

GeraldoGomesMedeiros Junior
EngO Civil-CREA 21.696/DPro
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1. RESPONSABILIDADES

Nos quadros a seguir, apresentamos as responsabilidades de fornecimento de cada
empresa, envolvida no processo, para desenvolvermosos serviços a serem contratados

1.1. CÂMARA MUNICIPAL RESPONSABILIDADE CONTRATANTE
Item Descrição
1.1.1 Pagamentodos serviços conforme execuçãoe elaboração;

1.2. RESPONSABILIDADES CONTRATADA
Item Descrição
1.2.1 Fornecer a mão de obras técnica especializada para execução dos serviços

conformesolicitadoe apresentado.
1.2.2 Fazer levantamentosde campos, visitas técnica de fiscalização na obra, para perfeito

desenvolvimentosdos serviços contratadosjunto a empresa executorada obra.
1.2.3 Fornecer, todos os documentos referentesa planilhas de mediçãomensal, para

determinar o porcentual executado conformecronogramaapresentadopela empresa,
e emissão de termo de recebimento provisórioda obra e recebimentofinal de
conclusão de obra.

1.2.4 Fornecero CREA - ART Anotação de responsabilidadeTécnica de fiscalização de
obra emitida pela empresa. (Com recolhimentopelo Contratante)

2. CONDIÇOES GERAIS

Os Preços Para Fornecimentodos Serviços, conformeescopo e descrições
solicitadas:

• O valor Total de 2,00 salários mínimos regionais do Paraná (R$ 1.467,40),
totalizando R$ 2.934,80(Dois mil novecentos e trinta e quatro reais e oitenta
centavos), durante o prazode execuçãoatéa conclusão da obra 6 meses.

3. PRAZO DA PROPOSTA

3.1 O prazo de validade da proposta é de 30 (trinta) dias.

4. FORMA DE PAGAMENTO

4.1 Pagamentosmensais (6 meses).

5. VALOR TOTAL DOCONTRATO

5.1 R$ 17.608,88 (Dezessetemil seiscentose oito reais e oitenta centavos).



REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 06/05/2013

NOME EMPRESARIAl
SUDER CONSTRUCAO CIVIL - EIRELI

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUTORA 10

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
-'3.99-1-03 - Obras de alvenaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
-'1.20-4-00 - Construção de edifícios
-'2.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
-'3.22-3-01 5 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.21·5-00 -Instalação e manutenção elétrica

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJUR DICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

ILOGRADOURO
R FRANCISCO DA SILVA I~MENTO

ICEP
86.315-000

IBAIRRO/DISTRITO
CENTRO

IMUNIC[PIO
SANTO ANTONIO DO PARAISO

I TELEFONE
(43) 9976-4332

ENDEREÇO ElETR ICO
ANDRE.DILLO@OUTLOOK.COM

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)......
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/05/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
.. *......*

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/10/2022 às 14:28:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SUDER CONSTRUCAO CIVIL - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.065.376/0001-40
Certidão nO: 36227896/2022
Expedição: 25/10/2022, às 14:41:38
Validade: 23/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SUDER CONSTRUCAO CIVIL - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 18.065.376/0001-40, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 18.065.376/0001-40
Razão Social: SANTOS E GONCALVES CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME
Endereço: RUA OSWALDO ALCANTARA FERREIRA SN QD 38 LT 06 / CENTRO / SANTO

ANTONIO DO PARAISO / PR /86315-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servi co - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:24/10/2022 a 22/11/2022

Certificação Número: 2022102401572348180500

Informação obtida em 25/10/2022 14:39: 12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DivIDA ATNA DA UNIÃO

Nome: SUDER CONSTRUCAO CNIL • EIRELI
CNPJ: 18.065.376/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da Lei n?8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamente com base na PortariaConjuntaRFB/PGFNnO1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 17:41:38do dia 20/09/2022<hora e data de Brasília>.
Válida até 19/03/2023.
Código de controle da certidão:D6B5.210C.3034.CB02
Qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento.
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CONTRATO SOCIAL '.:.::: ... : :. :.: ••
POR TRAi' ..rSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO· •••• ••••

SANTOS & GONÇALVES CONSTRUÇÃO CIVIL LTOA - ME
CNPJ: 18.065.376/0001-40

ANDRE PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro. solteiro. nascido em 17/09/1994,
empresário, portador da cédula de identidade RG n". 13.114.388-5 SSP/PR, inscrito no CPF
n°. 092.249.919-55. residente e domiciliado na Rua José Francisco da Silva n". 268, centro,
Santo Antonio do' Paraíso, Estado do Paraná, CEP 86.315-000, com registro na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41107427498 em 06 de maio de 2013, da
empresa individual A. P. DOS SANTOS - CONSTRUCAO CIVIL :- ME, inscrita no CNPJ
sob n? 18.065.376/0001-40. fazendo uso do que permite o § 3° do art. 968 da Lei n°
10.406/2002. <:0111 .'1 redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n? 128/08, ora
transforma seu registro de EMPRESÁRIO emSOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que
admitiu a sócio NOEL GONÇALVES RIBEIRO, brasileiro, casado pelo regime de
comunhão parcial de bens, empresário, identidade n°. 4.282.221-3 SSP/PR, CPF n".
613.660.309-82, residente e domiciliado na Rua Pedro Lemes Gonçalves n°. 25, centro,
Santo Antonio do Paraíso, Estado do Paraná,CEP 86.315-000, passando a constituir o tipo
jurídico SOCIEDADE LlIVJITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente
CONTRATO SOCIAL e cláusulas seguintes, ao qual se obrigam mutuamente todos os
sócios.

PRIMEIRA - Fica transformada a "Empresa individuar' em sociedade Limitada, sob o
nome empresarial de SANTOS & GONÇALVES CONSTRUÇÃO CIVIL LTOA - ME,
c.omsub-rogação eletodos os direitos pertinentes. A empresa terá sede e foro na cidade dê'
Santo Antonio do Paraíso, Estado do Paraná,a Rua Oswaldo Alcântara Ferreira, s/n quadra
38 lote 06, centro, CEP 86.315-'000.

SEGUNDA _.O objeto da sociedade será: Elaboração de projetos e execução de obras de
construção civil. inclusive sob '{I forma de subempreitada, construção e reforma de
edificações, calçadas, praças, ruas, vias urbanas, colocação de pedras irregulares,
paralelepípedo e colocação de paver, serviço de pintura em parede, teto, esquadrias e
rodapé, serviço de instalação hidráulica e encanamento e serviço de instalação e
manutenção elétrica. .

TERCEIRA - O capital social. que era de R$ 100.000,'00 (cem mil reais), com. a
transformação e ingresso do novo sócio NOt:L GONÇALVES RIBEIRO passara para R$
101.000,00 (cento e um mil reais), divididosem 101.000 (cento e um mil) quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (UI11 real), cada urna, 'subscrito e integralizado. distribuindo-se da
seguinte' forma:

Sócio - ANDRE PEREIRA DOS SANTOS, com participação de roo.ooo (cento mil)
quotas no \1<1101' de R$ 1,00 (um real) Integralizado neste ato o valor de R$ 100.000,00
(cento mil reais) em moeda corrente nacional. .
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• • •• ••CONTRAT<?SOCIAL .:.:::.:

POR TRANSFORMAÇAO DE EMPRESARIO' •• •
SANTOS & GONÇALVES CONSTRUÇÃO CIVIL LTOA - ME

CNPJ: 18.065.376/0001-40

"

... • ••• .. • • • •.. • • • .' •., ••• ••.' ... .. •• • .. • •

Sócio - NOEL GONÇALVES RIBEIRO, com participação de 1.000 (um mil) quotas no
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado neste ato 9 valor de R$ 1.000,00 (um
mil reais), em moeda corrente nacional. . , '

QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariarnente pela integral ização do capital social;' conforme art. 1.052

. . ~- CC/2002.

QUINTA - A administração da sociedade será exercida pelo sócio ANDRE PEREIRA DOS
SANTOS, a qual compete privativa e individualmente, o uso do nome empresarial, com
poderes e atribuições de administrador, representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicialmente, em juizo ou tora dele, podendo praticariodos os atos compreendidos no
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação
social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade,
assumir obrigações sejam em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, sem
autorização do outro-sócio. Fica, entretanto dispensado da prestação de caução.

SEXTA - Pelos serviços que prestar à sociedade perceberá o sócio Andre Pereira dos
Santos, a titulo de "Pró-Labore", a quantia mensal fixada em comum, até os limites de
dedução fiscal previstos na legislação do imposto de renda, a qual será levada a conta de
despesasgerais.

SETIMA - O início das atividades será06 de maio de 2013.

OITA VA - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

NONA - As quotas são indivisíveis 'e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou
em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição,
formalizando. se realizada a cessãodelas, a alteração contratual pertinente.

DECIMA - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte
do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

DÉCIMA PRIMEIR.A - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios. na proporção de suas
quotas. os lucros ou perdas apurados.

DÉCIMA SEGUNDA - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será
dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não,
sendo possível ou inexistindo interesse destesali do sócio remanescente, os valores de seus
haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O
mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva
em relação a um dos sócios.



CONTRATO SOCIAL
. POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

SANTOS & GONÇALVES CQNSTRUÇÃO CIViLtLJOY\ -:Me'.
CNPJ: 18.06'5:376/0001-40 ::;: ',' ~,'• • • • • • •• • • ••••

, ", , , .·.. ,••• ••·... ;• • • •

DÉCIMA TERCEIRA - Pode o SOCIO ser excluído, quando a maioria dos sócios,
representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão
pondo em risco a continuidade da empresa, em, virtude de atos graves e que configurem
justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002,

DÉCIMA QUARTA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não estar incursos
em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-los de
exercer atividade empresarial conforme artigo I,q 11, 10 do CC/2002.

DECIMA QUINTA- As partes elegem o foro da comarca de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas decorrente do presente instrumento contratual, bem
como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
sendo que o administrador renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em três vias
de igual teor e forma,

Santo Antonio do Paraíso, 15 de maio de 2013
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http://w.J..·VI.dnrc.gov.brIServicos _dnrc/fcrrn-dnrc/ dec laracaoME, php

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ES_TADODO PARANÁ

..~ ....~.... ~ . .. .. . .~.... ... ... ...
• :.': :': .-1 : •. :.•:• • • ••••• ••

o•• •• •••• •• •

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADODO PARANÁ

A Sociedade SANTOS & GONÇALVES CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME, estabelecida
na Rua Oswaldo Alcântara Ferreira, SN, QUADRA: 38; LOTE: 06;, CENTRO, SANTO
ANTONIO DO PARAISO, PR, CEP: 86.315-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

NIO DO PARAISO- PR,.15 de Maio de 2013.

_vJ~~~
, Sócio: NOEL GONÇALVES RIBEIRO

I de I 21/Q5/2013 09: 13



.... ~-~

.,

! .

I..

/
j
I

.1
I

;it:.~_.

.{
-/
i,.,

t,
/,

..

~·i.

..~

... '. ,.
"-I., :

-Ó,

._ .~.
'.~\'-

',T' •

Jl} )...~._.

.'~ •••• ,,\ o•• ' Y:' ,·"..6'·········~····:·..',J~ T' I."
.. ; {.\.' . .'

/,

...-=~~·:;;,~~:~~t
~~~LI':ruN3~30Y~W·· /":·à~d~·:~r.u.~"_.·

. ;;:~~~~:S~~L.:~._
'SQ~NV$SOO VHf:ní3~ ;Rjow ~:3wO~:'

.' . I"." ..

,OI~/QG:oy.5l03dX3 30 ViVO I \~88t·,""lo 'tio ":~ Elw.Sio~l:I



i
~.

»
~

V
»,

,
,:
. J

I (

,
II .'

\. 1 .

i
.\ I'
...i

!

. !"'"}.;.':: 'o'C:-

I•
I,

,.

, '4' ."-' --_ .. -

..~-_._~---- ..__ .-.-_ ......
k

L-B1:B"1750·n
L-!3lS"Vso·n

·1111111111111111(111(11111111
l-vOOOO ~V.99

J
I
L



JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

SANTOS & GONÇALVES CONSTRUÇÃO CIVIL LTOA - ME
CNPJ: 18.065.376/0001-40

28 ALTERAÇÃO 00 CONTRATO SOCIAL

ANDRE PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,
nascido em 17/09/1994, empresário, portador da cédula de
identidade RG n". 13.114.388-5 SSPIPR, inscrito no CPF n".
092.249.919-55, residente e domiciliado na Rua José
Francisco da Silva n", 268, centro, Santo Antônio do Paraíso,
Estado do Paraná, CEP 86.315-000.

ADELITA GONÇALVES DOS SANTOS, brasileira,
empresana, viúva, nascida em 25 de setembro de 1941,
residente e domiciliada na Rua Oswaldo Alcântara Ferreira,
s/n quadra 38 lote 06, centro, CEP 86.315-000, Santo Antônio
do Paraiso - Paraná, portadora da cédula de identidade civil
RG 10.987.600 SSP/SP, inscrita no CPF 979.008.429-34,

Sócios componentes da sociedade limitada SANTOS & GONÇALVES CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA - ME, com sede na cidade de Santo Antônio do Paraíso, Estado do Paraná, a
Rua Oswaldo Alcântara Ferreira, s/n quadra 38 lote 06, centro, CEP 86.315-000, com
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE
41207615326 em 21 de maio de 2013, inscrita no CNP J 18.065.376/0001-40, RESOLVEM
alterar o atos constitutivos da empresa de acordo com as clausulas e condições seguintes:

PRIMEIRA - Por decisão unânime dos sócios fica deliberada neste ato a retirada dos
sócios, ANDRE PEREIRA DOS SANTOS que possui na sociedade 146.000 (cinto e
quarenta e seis mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, no valor
total de R$ 146.000,00 (centro e quarenta e seis mil reais), e ADELITA GONÇALVES
DOS SANTOS que possui na sociedade 4.000 (quatro mil) quotas com valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), retiram-se da
sociedade, cedendo e transferindo suas quotas ao sócio ingressante na sociedade
ADELINO DOS SANTOS, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens,
empresário, residente, e domiciliado na cidade de Santo Antônio do Paraiso, Estado do
Paraná, à Rua José Francisco da Silva, n° 268, Centro, CEPo 86.3 J 5-000, portador da
Cédula de Identidade Civil/ RG n" 6.0 t t .720-9, expedida em 03/05/1990, pela Secretaria da
Segurança Pública do Estado do Paraná e do C.P.F./ MF sob n", 953.949.589-04,
totalizando t 50.000 (cento e cinquenta mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, no valor total de R$ t 50.000,00 (cento e cinquenta mil reais) dando a este plena,
geral e irrevogável quitação da cessão de quotas efetuadas.

SEGUNDA - Os sócios retirantes ANDRE PEREIRA DOS SANTOS e ADELlTA
GONÇALVES DOS SANTOS dão ao sócio ingressante ADELINO DOS SANTOS,
plena, geral e irrevogável quitação da cessão de quotas ora efetuadas. Os sócios cedentes
desistem de eventuais ativos existentes na empresa, em favor do sócio ingressante. Quanto
ao passivo existente, é de responsabilidade exclusiva do sócio ingressante.
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TERCEIRA - Em decorrência da admissão e retirada dos sócios a nova denominação social
da empresa passa a ser "SUDER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME".

QUARTA - Em virtude das alterações contratuais ocorridas o capital social subscrito e
totalmente integralizado em moeda corrente do país, que é no valor de R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 (cinto e cinquenta mil) quotas no valor
unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído:

Sócios Quotas Valor- R$
ADELINO DOS SANTOS 150.000 150.000,00
TOTAL 150.000 150.000,00

Paragrafo Único - Nos termos do artigo 1033, IV da Lei 10.406/02, a sociedade
permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180
(cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução.

QUINTA - Fica alterado o endereço da sociedade limitada para: Rua Francisco da Silva,
268, centro, na cidade de Santo Antônio do Paraíso, Estado do Paraná, CEP 86.315-000.

SEXTA - A administração da sociedade será exercida por "ADELINO DOS SANTOS", a
qual compete privativa individualmente, o uso do nome empresarial, com poderes e
atribuições de administrador e representação ativa, passiva, judicial e extrajudicial da
sociedade, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja a favor ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

SETIMA - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
suspeita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as ralações de
consumo, fé publica, ou a propriedade.
Paragrafo Primeiro: O sócio ingressante declara ainda que conhece toda a situação
administrativa, econômica e financeira da empresa, atual e anterior, estando de acordo em
assumirem toda e qualquer responsabilidade que venha a recair sobre a sociedade.

OITAVA - As partes elegem o foro da comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná,
para dirimir quaisquer dúvidas decorrente do presente instrumento contratual, bem como
para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, sendo
que o administrador renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. E, por
estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em três vias de
igual teor e forma.
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E por estarem devidamente contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de
igual teor, sendo encaminhados para arquivamento nos respectivos órgãos de registros
competentes.

Cornélio Procópio, 21 de maio de 2015.

cJ~~J_oQ
ADELlTA GONÇALVES DOS SANTOS

.. ~~~~~ __ ~_ .... •• ., . --,1--..

. JUNTACOMERCIAL DO PARANA .

~

AGENCIAREGIONALDE BANPEl~rES
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ADELlNO DOS SANTOS. brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens.
empresário, residente, e domiciliado na cidade de Santo Antônio do Paraíso, Estado do Paraná, à
Rua José Francisco da Silva. na 268. Centro. CEPo 86.3 J 5-000. portador da Cédula de Identidade
Civil/ RG na 6.011.720-9, expedida em 03/05/1990, pela Secretaria da Segurança Pública do
Estado do Paraná e do C.P. F.! MF sob n". 953.949.589-04.

Sócio componente da sociedade limitada SUDER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME. com
sede na cidade de Santo Antônio do Paraíso, Estado do Paraná, a Rua Francisco da Silva. 268.
centro, na cidade de Santo Antônio do Paraíso, Estado do Paraná, CEP 86.315-000, com contrato
social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41207615326 em 21 de
maio de 2013 e ultima alteração em 22/06/2015 sob o n.: 20154007145, inscrita no C PJ
18.065.376/0001-40, RESOLVEM alterar e consolidar os atos constitutivos da empresa de
acordo com as clausulas e condições seguintes:

PRIMEIRA - Ingressa na sociedade ODELQLEBER APARECIDO DA SILVA. brasileiro.
solteiro, nascido em 30/1011980. empresário, residente, e domiciliado na cidade de Santo Antônio
do Paraíso. Estado do Paraná, à Rua Antonio Florentino, n° 624. Centro, CEPo 86.315-000.
portador da Cédula de Identidade Civil/ RG n° 7.854.461-9. expedida em 04/09/1996. pela
Secretaria da Segurança Pública do Estado do Paraná e do C.P. F.! MF sob n". 039.293.009-90.
assim recompondo o quadro societário conforme os termos do artigo 1033. IV da Lei 10.406/02.

SEGUNDA - Em virtude das alterações contratuais ocorridas e a recomposição do quadro
societário o capital social subscrito e totalmente integral izado em moeda corrente do país, que era
no valor de R$ 150.000,00, é neste ato elevado para R$ 151.500,00 (cento e cinquenta e um mil e
quinhentos reais), dividido em 151.500 (cento e cinquenta e um mil e quinhentos) quotas no valor
unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo o aumento é subscrito e integralmente integralizado
em moeda corrente do pais ficando assim distribuído:

Sócios Quotas Valor - R$
ADELI!'IO DOSSANTOS 150.000 150.000,00
ODELQLEBER APARECIDO DA SILVA 1.500 1.500,00
TOTAL 151.500 151.500.00

TERCEIRA - A administração da sociedade será exercida por "ADELlNO DOS SANTOS". a
qual compele privativa individualmente, o liSO do nome empresarial, com poderes e atribuições
ele administrador e representação ativa, passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, autorizando
o LISO do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

JUNTA COMERCIALDO ESTADODO PARANÁ- SEDE
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assumir obrigações, seja a favor ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

QUARTA - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal. Ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, suspeita ou suborno, concussão, peculato. ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as ralações de consumo, fé publica, ou a propriedade.
Paragra(o Primeiro: O sócio ingressante declara ainda que conhece toda a situação
administrativa, econômica e financeira da empresa, atual e anterior, estando de acordo em
assumirem toda e qualquer responsabilidade que venha a recair sobre a sociedade.

QUINTA - Por este e na melhor forma de direito, em consonância com o que determina o art.
2.031 da lei 10.406/2002, os sócios resolvem consolidar seu Contrato Social e demais Alterações
que passará a reger-se pelo que está contido nas Cláusulas a seguir.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
SUoER CONSTRUÇÃO CIVIL LTOA - ME

CNPJ: 18.065.376/0001-40

ADELINO DOS SANTOS, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens.
empresário, residente, e domiciliado na cidade de Santo Antônio do Paraiso, Estado do Paraná, à
Rua José Francisco da Silva, n" 268, Centro, CEPo 86.315-000, portador da Cédula de Identidade
Civil/ RG n" 6.011.720-9, expedida em 03/05/1990. pela Secretaria da Segurança Pública do
Estado do Paraná e do C.P.F.! MF sob n". 953.949.589-04.

ODELQLEBER APARECIDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 3011011980.
empresário. residente, e domiciliado na cidade de Santo Antônio do Paraíso. Estado do Paraná. à
Rua Antonio Florentino, nO624, Centro, CEPo 86.315-000, portador da Cédula de Idemidade
Civill RG n° 7.854.461-9, expedida em 04/09/1996. pela Secretaria da Segurança Pública do
Estado do Paraná e do c.P. F.! MF sob n". 039.293.009-90.

Sócios componentes da sociedade limitada SUDER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME. com
sede na cidade de Santo Antônio do Paraíso, Estado do Paraná, a Rua Francisco da Silva. 268.
centro, na cidade de Santo Antônio do Paraíso, Estado do Paraná. CEP 86.315-000. com contrato
social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41207615326 em 21 de

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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maio de 2013 e ultima alteração em 22/06/2015 sob o n.: 20154007145, inscrita no CNPJ
J 8.065.376/000 1-40, RESOLVEM alterar e consolidar os atos constitutivos da empresa de
acordo com as clausulas e condições seguintes:

PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de SUDER CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA - ME, e terá sede e foro na cidade de Santo Antonio do Paraíso, Estado do Paraná. a Rua
Francisco da Silva. 268, centro. CEP 86.315-000.

SEGUNDA - O objeto da sociedade será: Elaboração de projetos e execução de obras de
construção civil, inclusive sob a forma de subempreitada, construção e reforma de edificações.
calçadas. praças. ruas, vias urbanas, colocação de pedras irregulares. paralelepípedo e colocação
de paver, serviço de pintura em parede. teto, esquadrias e rodapé. serviço de instalação hidráulica
e encanamento e serviço de instalação e manutenção elétrica.

TERCEIRA - O capital social subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente do país.
que era no valor de R$ 150.000,00, é neste ato elevado para R$ 151.500,00 (cento e cinquentn e
um mil e quinhentos reais), dividido em 151.500 (cento e cinquenta e um mil e quinhentos)
quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma. cujo o aumento é subscrito e
integralmente integralizado em moeda corrente do país ficando assim distribuído:

Sócios Quotas I Valor - R$
AOELlNO DOSSANTOS 150.000 I 150.000,00
ODELQLEBER APARECIDO DA SILVA 1.500 I 1.500,00
TOTAL 151.500 I 151.500.00

QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 81'1. 1.052 CC/2002.

QUINTA - A administração da sociedade será exercida por "ADELINO DOS SANTOS", a qual
compete privativa e individualmente. o uso do nome empresarial. com poderes e atribuições de
administrador, representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente. em juízo ou fora dele,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade,
ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como
onerar bens imóveis da sociedade, assumir obrigações sejam em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, sem autorização do outro sócio. Fica, entretanto dispensado da prestação de
caução.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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SEXTA - Pelos serviços que prestar à sociedade perceberá o sócio ADELI NO DOS SANTOS, a
titulo de "Pró-Labore", a quantia mensal fixada em comum. até os limites de dedução fiscal
previstos na legislação do imposto de tenda, a qual será levada a conta de despesas gerais.

SÉTIMA - O inicio das atividades será 06 de maio de 2013.

OITA VA - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

NONA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em parte
a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado. em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

DECIMA - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais. em qualquer parte do
país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios.

DÉCIMA PRIMEIRA - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração. procedendo à
elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas. 0$

lucros ou perdas apurados.

DÉCIMA SEGUNDA - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e
continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ali do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados
e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado
em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios.

DÉCIMA TERCEIRA - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios. representativa
de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a
continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo artigo
1.085 do CC/2002.

DÉCIMA QUARTA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não estar incursos em
quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais. que possam impedi-los de exercei'
atividade empresarial conforme artigo 1.011, IOdo CC/2002.

DECIMA QUINTA- As partes elegem o foro da comarca de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas decorrente do presente instrumento contratual. bem como
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para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. sendo que o
administrador renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. E, por estarem
justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e forma.

E por estarem devidamente contratados, assinam o presente contrato em I (uma) via de igual teor.
sendo encaminhados para arquivamento nos respectivos órgãos de registros competentes.

Cornélio Procópio. 18 de janeiro de 2017.
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TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILID.AOE LIMITADA - EIRELI
SUDER CONSTRUÇÃO CIVIL LTOA.

CNPJ: 18.065.37610001-40
NIRE 41207615326

4· ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ADEUNO DOS SANTOS, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens.
empresário. residente. e domiciliado na cidade de Santo Antônio do Paraíso, Estado do
Paraná, à Rua José Francisco da Silva, nO268, Centro. CEPo86.315-000, portador da
Cédula de Identidade CivillRG n° 6.011.720-9, expedida em 03/05/1990, pela Secretaria
da Segurança Pública do Estado do Paraná e do C.P.F.I MF sob nO.953.949.589-04.

ODELQLEBER APARECIDO DA SfLVA, brasileiro, solteiro, nascido em 30/10/1980,
empresário, residente. e domiciliado na cidade de Santo Antônio do Paralso. Estado do
Paraná, à Rua Antônio Florentino.•nO624. Centro. CEPo86.315-000, portador da Cédula
de Identidade Civil! RG nO7.854.461-9. expedida em 04/09/1996, pela Secretaria da
Segurança Pública do Estado do Paraná e do C.P.F.I MF sob nO.039.293.009-90.

Sócios componentes da sociedade limitada SUDER CONSTRUÇÃO CIVIL LTOA, com
sede na cidade de Santo Antônio do Paraiso, Estado do Paraná, a Rua Francisco da
Silva, 268, centro, na cidade de Santo Antônio do Paraíso, Estado do Paraná. CEP
86.315-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob o NIRE 41207615326 em 21 de maio de 2013 e última alteração em 20/01/2017
sob o n.: 20170357953, inscrita no CNPJ 18.065.376/0001-40, Resolvem, na melhor
forma de direito pelo presenteinstrumentoprocedera ALTERAÇÃOE TRANSFORMAÇÃO
DASOCIEDADEEM EIRELIde acordocomas cláusulasseguintes:

PRIMEIRA - Pelo presente instrumento de alteração contratual fica deliberado neste
ato a retirada do sócio ODELQLEBER APARECIDO DA SILVA, que vende e transfere
suas 1.500 (uma e quinhentas mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, perfazendo um total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) subscritos e
integralizados em moeda correte do pais para o sócio remanescente ADELINO DOS
SANtOS.

Parágrafo único - O sócio retirante ODELQLEBER APARECIDO DA SILVA dá ao
sócio remanescente plena, rasa, geral e irrevogável quitação de todos os seus direitos
e deveres na referida sociedade nada podendo reclamar no presente e no futuro

SEGUNDA - Em virtude das alterações contratuais ocorridas o capital social subscrito e
totalmente integralizados em moeda corrente do pais, no valor de R$ 151.500,00 (cento
e cinquenta e um mil e quinhentos reais), dividido em 151.500 (cento e cinquenta e um

CERTIFICO o REGISTRO BX 19/12/2019 10:24 SOB N· 41600980786. f!
PROTOCOLO: 197430546 DE 18/12/2019. CÓDIGO DB VBRIPlCAç!O:
11905829445. NIRB: 41600980786.
SunER CONSTRUçiO CIVIL - BIRBLI

LBANDRO MARCOS RAYSBL BISCAIA ~
SBCRBTARIO-GERAL

CURITIBA, 19/12/2019
www.empreeafacil.pr.gov.br

A validade deste documento. Se impresso. fica sujeito à comprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



TRANSFORMAÇAo EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
SUDER CONSTRUçAO CIVIL LTOA.

CNPJ: 18.065.376/0001-40
NIRE 41207615326

4- AL TERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL

mil e quinhentos) quotas no valor unitário de R$ , .00 (um real) cada uma, fica assim
dístribuldo:

Sócio Quotas Valor- R$
ADELlNO DOS SANTOS 151.500 151.500,00
TOTAL 151.500 151.500,00

TERCEIRA - Fica Transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREU, sob o nome empresarial de: SUDER
CONSTRUÇÃO CIVIL - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações
pertinentes.

QUARTA - Em virtude das alteraçõesacima e para melhor entendimentodos dispositivos
vigentes, resolvem para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato constitutivo da
Transformaçãoda referidaEIREU, como teor a seguir:

ATO CONSTITUTIVODA EIRELI
SUDER CONSTRUÇÃO CIVIL - EIRELJ

CNPJ: 18.065.376/0001-40

ADELlNO DOS SANTOS, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens,
empresário, residente, e domiciliado na cidade de Santo Antônio do Paralso, Estado do
Paraná, à Rua José Francisco da Silva. nO268, Centro, CEPo86.315-000, portador da
Cédula de Identidade Civil! RG nO 6.011.720-9, expedida em 03/0511990, pela
Secretaria da Segurança Pública do Estado do Paraná e do C.P.F./ MF sob nO.
953.949.589-04, na condição de titular da Empresa lndlvidual de Responsabilidade
Limitada - EIREU, SUDER CONSTRUÇAO CIVIL - EIRELI, com sede na cidade de
Santo Antõnio do Paralso, Estado do Paraná, a Rua Francisco da Silva, 268, centro, na
cidade de Santo Antônio do Paraíso. Estado do Paraná, CEP 86.315-000, inscrita no
CNPJ sob n° 18.065.376/0001-40, promove a Consolidação Contratual, conforme as
cláusulasa seguir:

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/12/2019 10,24 SOB N' 41600980786. ~
PROTOCOLO. 197430546 DE 18/12/2019. C6DIGO DE VERIFICAç10,
11905829445. NIRE, 41600980786.
SUDHR CONSTRUç10 CIVIL - EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCALl
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 19/12/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos c6digos de verificação
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TRANSFORMAÇAO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
SUOER CONSTRUÇAO CIVIL LTOA.

CNPJ: 18.065.376/0001-40
NIRE 41201615326

4- AL TERAÇAO DO CONTRATO SOC1AL
3

PRIMEIRA - A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -
EIREU. girará sob o nome empresarial de: SUDER CONSTRUçAo CIVIL - EIRELI, e
terá sede e foro na cidade de Santo Antônio do Paraíso. Estado do Paraná. a Rua
Francisco da Silva. 268, centro. CEP 86.315-000.

SEGUNDA - A EIRELI tem por objetivo social: Elaboração de projetos e execução de
obras de construção civil, inclusive sob a forma de subempreitada, construção e
reforma de edificações, calçadas, praças, ruas, vias urbanas, colocação de pedras
irregulares, paraleleptpedo e colocação de paver. serviço de pintura em parede, teto,
esquadrias e rodapé. serviço de instalação hidráulica e encanamento e serviço de
instalação e manutenção elétrica.

TERCEIRA - A empresa Iniciou suas atividades em 06 de maio de 2013 e o prazo de
duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurldica diante
do Impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

QUARTA - capital social subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente do país
no valor de R$ 151.500,00 (cento e cinquenta e um mil e quinhentos reais), dividido em
151.500 (cento e cinquenta e um mil e quinhentos) quotas no valor unitário de R$ 1,00
(um real) cada uma. fica assim distribuldo:

mULAR % N° de _quotas Valorem R$
ADELlNO DOS SANTOS 100 151.500 151.500,00

TOTAL 100 151.500 151.500,00

QUINTA - A empresa será administrada pela titular ADELlNO DOS SANTOS, a quem
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva. judicial e extrajudicial
dês EIREU, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado.

SEXTA - O término de cada exercício social será encerrado em 31. de dezembro do ano
civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CBRTIFICO o REGISTRO EM 19/12/2019 10:24 SOB N' 41600980786. ~
PROTOCOLO: 197430546 DE 18/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905829445. NIRE: 41600980786.
SUDER CONSTRUÇÃO CIVIL - ElRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL DISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 19/12/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando Seus respectivos códigos de verifieaç&o



TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREU
SUDER CONSTRUÇÃO CIVIL LTOA.

CNPJ: 18.065.376/0001-40
NIRE 41207'615326

4" ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
4

SÉTIMA - Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o
mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. bem corno que
não está impedido. por lei especial. e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de
condenação. que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está
impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002).

OITAVA - A EIRELI declara sob as penas da lei, que a empresa se enquadra na situação
de MICROEMPRESA, nos termos do art. 3°, caput e parágrafos, da Lei Complementar nO
123, de 14 de dezembro de 2006

NONA - Fica eleito o foro tal da Cidade de Comélio Procópio, Estado do Paraná, para
resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato.

CornéUo Procópio, 03 de dezembro de 2019.

ODELQLEBER APARECIDO DA SILVA

CERTIFICO o REGISTRO EM 19/12/2019 10:24 SOB N° 41600980786. A
PROTOCOLO: 197430546 DE 18/12/2019. CÓDIGO DE VERIPICAç10:
11905829445. NIRB: 41600980786.
SUOER CONSTRUç10 CIVIL - EIRELI

LBANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRBTARIO-GBRAL ~

CURITIBA, 19/12/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos c6digos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 19/12/2019 10:24 SOB N' 41600980786.
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SUDBR CONSTRUÇÃO CIVIL - BIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSBL BISCAIA
SBCRBTÁRIO-GBRAL

CURITIBA, 19/12/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



TORRE 7 SERVIÇOS
CNPJ: 45.013.342/0001-84

Av. Alberto Carazzai n."347 - Centro- Cornélio Procópio
Fone: (43) 3524-5969

pasquini_pasquini@hotmail.com

ORÇAMENTO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA

CNPJ: 95.685.798/0001-69

Cornélio Procópio, 20/10/2022.

At.: Sr. Josildo de Souza Maciel- Presidente da Câmara Municipal de Ventania/PRo

Conforme solicitação estamos enviando orçamento, dos serviços solicitados.

Dados do Solicitante:

CÂMARA MUNICIPAL DEVENTANIA /PR.:

- ESCOPODOSSERVIÇOS:
- OBJETO:Proposta Comercial para elaboração mensal de Serviçosde Engenharia para fiscalização, elaboração de

planilhas de mediçõesda Obro de Ampliação do Próprio Público da CâmaraMunicipal de Ventania•

• CONDiÇÕESGERAIS

Os Preços Para Fornecimento de Serviços, conforme escopo e descrições solicitadas:

• O valor total de 20.700,00 (Vinte Mil e Setecentos Reais), sendo 6 x 3.450,00 (Três Mil e Quatrocentos e

Cinquenta Reais), pelo prazo de execução de 01/09/2022 a 31/03/2023

Prezado Senhor, Olivio Braz Ribeiro

Conforme solicitação estamos enviando orçamento, dos serviços solicitados.

Atenciosamente, TORRE7 SERViÇOS.

Cornélio Procópio, 20 de outubro de 2022

Guilherme Henrique de Aquino
Engenheiro Civil- CREA 194.096/0 PRo
Responsável Técnico.



NUMERO DE INSCRiÇÃO

45.013.342/0001-84
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADE ABERTURA
CADASTRAL 125/01/2022 I

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

I NOME EMPRESARIAL
RICARDO PASQUINI

TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA)
TORRE 7 SERVICOS

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
81.21-4-00 -limpeza em prédios e em domicílios

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos allmentlclos - supermercados
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos allmentlclos - mlnlmercados,
mercearias e armazéns
47.43-1.00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vldeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação

ICEP
86.300-000

I COMPLEMENTO
APT07

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
213-5 - Empresário (Individual)

ILOGRADOURO
AVPARANA

IBAIRROIDISTRITO
CENTRO

IMUNICIP10
CORNELlO PROCOPIO

~
~

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PASQUINI_PASQUINI@HOTMAlL.COM

ITELEFONE
(43) 9984-7886

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)
.. o..

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇÃOCADASTRAL
25/01/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL- DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
....*****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/10/2022 às 14:31 :02 (data e hora de Brasflia). Página: 1/2
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NUMERO DE INSCRiÇÃO

45.013.342/0001-84
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃol DATADE ABERTURA
CADASTRAL 125/01/2022

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA

I NOME EMPRESARIAL
RICARDO PASQUINI

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
80.20-O-Q1- Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

ICEP
86.300-000

I COMPLEMENTO
APT07

C DIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

ILOGRADOURO
AVPARANA

IBAIRROIDISTRlTO
CENTRO

IMUNlciPIO
~ORNELIO PROCOPIO

ENDEREÇO ELETR NICO
PASQUINI_PASQUINI@HOTMAlL.COM

ITELEFONE
(43) 9984-7886

IENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)......
ISITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/01/2022

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/10/2022 às 14:31 :02 (data e hora de Brasflia). Página: 2/2
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PODER LJUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RICARDO PASQUINI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45.013.342/0001-84
Certidão nO: 36227682/2022
Expedição: 25/10/2022, às 14:41:06
Validade: 23/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RICARDO PASQUINI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nO 45.013.342/0001-84, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Voltar II Imprimir

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 45.013.342/0001-84
Razão Social: RICARDO PASQUINI
Endereço: AV ALBERTO CARAZZAI 347 / CENTRO / CORNELIO PROCOPIO / PR /86300-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:12/10/2022 a 10/11/2022

Certificação Número: 2022101204314939375031

Informação obtida em 25/10/2022 14:38:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DrVlDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RICARDO PASQUINI
CNPJ: 45.013.342/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNn? 1.751,de 2/10/2014.
Emitida às 15:02:45do dia 17/10/2022<hora e data de Brasília>.
Válida até 15/04/2023.
Códigode controle da certidão: 39E6.7DEA.8007.7697
Qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento.



DANIEL ROSENDO DE OLIVEIRA - ME

CNPJ 30.165.886/0001-94

Rua França, 169 - sala B

Cep: 86181-040 - Centro - Cambé - PR

Fone: (43) 3035-4437 / 99909-8643

E-mail: danielrosendoJicitacao@gmail.com

A CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA I PRo

At.: Sr. Josildo de Souza Maciel- Presidente da Câmara Municipal de Ventania.

Conforme solicitação estamos enviando orçamento, dos serviços solicitados abaixo:

ORÇAMENTO

1. ASSUNTO:

Proposta Comercial para elaboração mensal de Serviços de Engenharia para
fiscalização, elaboração de planilhas de medições da Obra de Ampliação do
Próprio Público da Câmara Municipal de Ventania.

Conforme solicitação estamos enviando proposta para prestação de serviços:

2. CONDIÇOESGERAIS:

Os Preços Para Fornecimento dos Serviços, conforme escopo e descrições
solicitadas:

O valor Total de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos Reais), pelo prazo de
execução de início de 10/2022 a final de 30/03/2023.

3. PRAZO DA PROPOSTA

O prazo de validade da proposta é de 30 (trinta) dias.

4. FORMADEPAGAMENTO

Pagamentos mensais.

Cambé, 20 de outubro de 2022.

DANIEL ROSENDO DEDANIEL OLlVEIRA:301658860001

ROSENDO DE~~sou o autor deste

OLIVEIRA'301 documento
. 2022.1'0.20

65886000194 11:45:07
-03'00'

Daniel Rosendo de Oliveira
CPF: 048.811.529-98

CNPJ: 30.165.886/0001-94



REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURrDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 11/04/2018

NUMERO DE INSCRIÇAo
30.165.886/0001-94
MATRIZ

NOME EMPRESARIAl
DANIEL ROSENDO DE OLIVEIRA

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DANIEL ROSENDO DE OLIVEIRA

C DIGO E DESCRiÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAl
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

C DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SEcUNDÃRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
71.12-0..00- Serviços de engenharia

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA
213-5 - Empresário (Individual)

ICOMPLEMENTO
LOJAB

ILOGRADOURO
R FRANCA

IMUNIcf PIO
CAMBE

IBAIRROIDISTRITO
CENTROI CEP

86.181-040

ITELEFONE
(43) 9907-50091(43) 8418-8643

ENDEREço EUETRONICO
PAULOROSSIGOMES@GMAIL.COM

I ;,.'!!FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ISITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl
11/04/2018

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ISITUAÇÃO ESPECIAl
. -H-*.****

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAl
*tIr........

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/10/2022 às 14:32:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PODER J'UDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DANIEL ROSENDO DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.165.886/0001-94
Certidão nO: 36227572/2022
Expedição: 25/10/2022, às 14:40:31
Validade: 23/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DANIEL ROSENDO DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 30.165.886/0001-94, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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,--_v_o_lt_a_r_-,11 Imprimir

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 30.165.886/0001-94
Razão Social: DANIEL ROSENDO DE OLIVEIRA
Endereço: RUA FRANCA 169/ CENTRO / CAMBE I PR /86181-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:16/10/2022 a 14/11/2022

Certificação Número: 2022101601392393579617

Informação obtida em 25/10/2022 14:38:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DANIEL ROSENDO DE OLIVEIRA
CNPJ: 30.165.886/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificadoque:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judlcial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificaçãoda regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da Lei n? 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNnO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:36:01 do dia 30/06/2022<horae data de Brasília>.
Válida até 27/12/2022.
Códigode controle da certidão:4D87.665D.DA8C.EA77
Qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento.



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 25/10/2022

DE: Presidente da Câmara Municipal de Ventania

PARA: Setor de Contabilidade

Senhora Contadora,

Com o presente venho solicitar de Vossa Senhoria a devida

informação acerca de existência de dotação orçamentária, visando a realização de
procedimento licitatório objetivando a elaboração de Serviços de Engenharia para
fiscalização, elaboração de planilhas de medições da Obra de Ampliação do Prédio da
Câmara Municipal de Ventania, conforme orçamentos em anexo.

No aguardo de manifestação, agradeço antecipadamente.

~
Josildo de Souza Maciel

Presidente

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345-000 -
Fone (0**42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 423274-1624

CNPJ N°. 72.376.882/0001-03 www.ventania.pr.leg.br email: cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 26/10/2022

DE: Setor de Contabilidade

PARA: Presidente da Câmara Municipal de Ventania

Atendendo a solicitação de informação quanto a existência de
dotação orçamentária feita por Vossa Senhoria, informo a existência de dotação Orçamentária
para realização de procedimento licitatório objetivando elaboração mensal de Serviços de

Engenharia para fiscalização, elaboração de planilhas de medições da Obra de Ampliação

do Prédio Publico da Câmara Municipal de Ventania, conforme orçamentos em anexo,
devendo ser utilizada a seguinte dotação:

01 - Legislativo

001 - Legislativo Municipal
01.031.0002-2001 - Manutenção da Câmara Municipal

3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais

00070 - Conta de Despesa

Cordialmente,

Kari cha
Contadora - CRC/PR n", 065.623/0-8

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345-000 -
Fone (0**42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 423274-1624

CNPJ N°. 72.376.882/0001-03 www.ventania.pr.leg.br email: cmventania@uol.com.br



Câmara Municipal de Ventania
Solicitação 4/2022

Indicação de RecursosOrçamentários

c.q ••
Páglna:1~Id~ ___

Nfnero Tipo

Contratação de Serviço
Etriticbem

4 316-6 26/10/2022
Solicitante ----------------------------------------- ProcessoGerado _
Códgo NOITB Nfnero

316-6 JOSILDODESOUZA MAaB..
L~I-------------- ___

1
Órglo-------------- ___

01

712022

Cãrmra M,micipal de Ventania

LEGISLATlVO M.NOPAL
For~depagamento-------------------- _
Descrlçlo
APRAZO
Entrega----------------- ___
l..Dc6I
CÂMARA tvl.NCIPAL DEV8\lTANA

Tipo
Depósito bancário

PrIJZO

180 Das

FORNECIMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE EMGENHARIA PARA FISCALIZAÇÃO, ELABORAÇÃO DE PLANILHAS DE
MEDIÇÕES DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA cÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA.

Justificativa:

A continuidade do fornecimento dos serviços técnicos de engenharia para fiscalização se faz
necessário em razão da prorrogação do prazo inicialmente previsto para o término da obra de reforma
e ampliação do prédio da Câmara Municipal, fazendo necessário um prazo maior para que o Engenheiro
contratado execute seus serviços de fiscalização e medição do andamento da obra.

01 LEGISLATIVOMUNICIPAL
001AÇÃO LEGISLATIVA

01.031.0001-2001MANUTENÇÃODA CAMARA MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURiDICA

3.3.90.39.05.00 SERViÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS
00070 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

000200 FORNECIMENTO DE SERViçoS TECNICOS DE ENGENHARIA PARA FISCALIZAÇÃO

Serviços de engenhariapara fiscalização, elaboração de planilhas de medições da obra de
ampliação do prédio público da Câmara Municipal de Ventania, fornecendo a mão de obra técnica
especializada para execução dos serviços conforme solicitado, fazendo levantamentos de
campo, visitas técnicas de Iiscalização na obra, fornecendo todos os documentos referentes a
planilhas de medição, para determinar o percentual executado conforme cronograma
apresentado pela empresa, a emissão do termo de recebimento provisório da obra e recebimento
final de conclusAo de obra. Fornecer o ART de fiscalização de obra emitida pela empresa.

Unidade Quantidade Unitário Valor

Do Exercício
MES 6,00 2.934,80 17.608,80

Total da dotação 17,608,80

TOTAL.

:roTAL.GERAL'

17.608,80

17.608,80

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa
01.001.01.031.0001.2001

Cod 00070 fente 00001 G.Fonce E
17,608,80

17.508,8C

Té: em CortalJilidade

EITitido por: Maicon H8ITlquede OIMIlra, na "",são:5530 r 26'10'2022 08:59:33



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 25/10/2022

DE: Presidente da Câmara Municipal de Ventania

PARA: Procurador Jurídico do Poder Legislativo

Senhor Procurador Jurídico,

Com o presente venho solicitar de Vossa Senhoria o devido
Parecer Jurídico quanto ao pedido (em anexo), visando à realização de procedimento de
dispensa de licitação visando à contratação da pessoa jurídica SUDER CONSTRUÇÃO CIVIL -

EIRELI, objetivando elaboração de Serviços de Engenharia para fiscalização, elaboração
de planilhas de medições da Obra de Ampliação do Prédio da Câmara Municipal de
Ventania, cujo valor da contração previsto para aquisição dos produtos é de R$ 17.608,80
(dezessete mil, seiscentos e oito reais e oitenta centavos).

No aguardo de manifestação, agradeço antecipadamente.

.c:
Josildo de Souza Maciel

Presidente

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345-000 -
Fone (0**42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 423274-1624

CNPJ N°. 72.376.882/0001-03 \NWW.ventania.pr.leg.bremail: cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

Procedimento Administrativo: 004/2022

Valor: R$ 17.608,80 (dezessete mil, seiscentos e oito reais e oitenta centavos)

Assunto: Parecer Jurídico referente à dispensa de licitação.

Requisitante: Câmara Municipal de Ventania - PR e Comissão Permanente de Licitação.

EMENTA: PARECER JURÍDICO. DISPENSA DE LICITAÇÃO.

PROCESSO DE N.o 004/2022. OBJETIVO. CONTRATAÇÃO DE

PROFISSIONAL TÉCNICO. ELABORAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS DE

ENGENHARIA PARA FISCALIZAÇÃO, ELABORAÇÃO DE PLANILHAS

DE MEDIÇÕES. OBRA DE AMPLIAÇÃO. PRÉDIO PÚBLICO. CÂMARA

MUNICIPAL DE VENTANIA.

I - Do RELATÓRIO

Trata-se de análise de processo de Dispensa de Licitação n." 004/2022, que tem

como objetivo a contratação de profissional para prestação de serviços para elaboração mensal de

engenharia para fiscalização, elaboração de planilhas de medições de obra de ampliação do prédio

público da Câmara Municipal de VentaniaIPR. Tal procedimento se faz necessário, uma vez que

esta Casa Legislativa não possui serviço de engenharia, sendo que a efetiva fiscalização, bem

como, elaboração de planilhas para aferição da real situação da obra, demonstram-se ser muito

efetivas e necessários para o cumprimento das normas da lei de licitações.

Após pesquisa de preço de mercado pela Comissão de Licitação, o menor valor

para a confecção dos projetos engenharia resultou em R$ 17.608,80 (dezessete mil, seisce

oito reais e oitenta centavos), conforme orçamentos em anexo.

É o sucinto relatório. Passamos à análise jurídica do parei'

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, n°. 1203- Centro - 84345-000- Fone/Fa 0**42)
CGC 72.376.882/0001-03 www.camaraventania.pr.gov.br e-mail cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

11 - DA FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, frise-se que a análise feita por esta Procuradoria Jurídica se cinge

à obediência dos requisitos legais pela prática de ato pela Administração Pública, insto é, se o

mesmo obedece às formalidades prescritas ou não defesas em lei.

1- DosREQUISITOS DALEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL.

Os artigos 16 e 17, ambos da Lei Complementar n.o 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), trazem 02 (dois) requisitos como condições prévias para instauração de

licitação de bens e serviços, como segue:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento
da despesa será acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e
nos dois subseqüentes;
li - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias.
§ 1Q Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente,
ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercício;
li - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se
conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não
infrinja qualquer de suas disposições.
§ 2Q A estimativa de que trata o inciso J do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.
§ 3Q Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 4Q As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3°do art. 182 da Constituição.

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei,
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de
sua execução por um período superior a dois exercícios.
§ 1Q Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos
com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu
custeio.
§ 2QPara efeito do atendimento do § lQ,o ato será acompanhado de comprovação deque a
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas ~ an xo
referido no § 1Q do art. 4Q, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos se I:Únte, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de sp
§ 3Q Para efeito do § 2Q, considera-se aumento permanente de receita o provenie e a elevar -
de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou n ibuiçãq

Avenida Anacleto Bueno de Camargo. n°. 1203- Centro - 84345-000- Fone/Fax (O*42
CGC 72.376.882/0001-03 www.camaraventania.pr.gov.br e-rnoil cmventan uol.c



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

§ 42 A comprovação referida no § 2Q, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e
metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as
demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.
§ S2 A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas
referidas no § 2Q, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.
§ 62 O disposto no § 12 não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao
reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.
§ 7Q Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado.

FLÁVIA AMARAL GARCIA', ao discorrer sobre o Artigo 16 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, afirma que:

Como o próprio nome já sinaliza, a estimativa envolve uma certa projeção de futuro, não se
podendo imaginar que sempre corresponderá rigorosamente ao que ocorrerá na realidade. Daí
cogitar-se que tal estimativa considere a formulação de várias hipóteses e cenários, de modo a
considerar as possíveis variáveis de impacto orçamentário nos futuros exercícios financeiros.
Isto não autoriza, por óbvio, que seja um documento elaborado em bases irreais e despido de
critérios técnicos.

No mesmo sentido, DANIEL BULHA DE CARVALH02, ao delimitar os

Reflexos da Lei de Responsabilidade Fiscal nas Licitações e Contratos Administrativos, ensina:

Notoriamente, a Lei Complementar n.º 101/00 (LRF) traz exigências para o
equilíbrio de receitas e despesas públicas, permitindo que o saneamento
financeiro resultante proporcione uma atuação mais eficaz do Estado em benefício
dos interesses sociais. Assim, como a maior parte dos processos de licitação terá
ao seu fim uma despesa, e a decisão de seguir ou não com o certame se dá ainda na
fase interna, esta deverá adequar-se a algumas normas da LRF.

E, ainda, o artigo 14 da Lei n." 8.666/1993, traz como obrigação para

instauração de procedimento Iicitatório, com a finalidade de adquirir bens, a indicação expressa

dos recursos orçamentários suficientes para honrar os compromissos assumidos perante terceiros,

sob pena de nulidade do ato, in verbis: "Nenhuma compra será feita sem a adequada

caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob

pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa".
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Da análise do processo administrativo em epígrafe, verifica-se que existe

disponibilidade orçamentária específica para atender ao custo estimado do objeto do certame,

atendendo aos comandos legais acima mencionados, tomando o procedimento licitatório regular

neste quesito.

2 - Do PROCEDIMENTO LI CITATÓRIO.

Com relação ao procedimento licitatório, cumpre destacar precipuamente alguns

aspectos, qual seja a contratação de obras, serviços, compras e alienações a ser feita por órgãos

públicos, devera ser precedida, em regra, pela licitação. É o que estabelece o artigo 37, inciso

XXI, da Constituição Federal de 1988, "in verbis":

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas que estabelecem obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômicas indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de situações que

excepcionam o dever de licitar. São os casos das licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou

dispensáveis. Portanto, se a finalidade é a execução de cobras, faz-se imprescindível a realização

de projeto de engenharia.

o artigo 38 da Lei n." 8.666/1993 prevê alguns requisitos mínimos que devem

existir no processo administrativo, que dá início ao procedimento licitatório, in verbis, "O

procedimento da licitação será iniciado com a abertura deprocesso administrativo. devidamente

autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu

objeto e do recursopróprio para a despesa, e ao qual serãojuntados oportunamente".

ANDRÉ DOS SANTOS CARVALHAL3, em artigo que enfrenta a disposição

do artigo 38 da Lei n." 8.666/1993, destaca que:

No que tange a análise das minutas de editais de licitação, a questão parece não
causar maiores discussões. Vislumbramos que ao parecerista, neste caso est rá a

3 CARVALHAL, André dos Santos. Breve reflexão sobre o alcance do ará afo único do arti
8.666/1993 à luz da responsabilidade do advogado parecerista que atua em licitações. Revista Jus av gandi
1518-4862, Teresina, ano 18, n. 3477, l.iillL 2013. Disponível em: https://jus.com.br/artigos/2339 .
abr.2021.
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análise dos aspectos legais e formais que cercam o procedimento, em especial, os
documentos que compõem a fase interna da licitação, como o requerimento,
justificativas, descrição do objeto a ser licitado, origem do recurso orçamentário para
efetuar os pagamentos, autorização para iniciar os procedimentos de licitação, além da
existência de outros documentos pertinentes ao objeto pretendido. Por outro lado, no
edital de licitação em si considerado, deverá o assessor jurídico observar se a
modalidade de licitação foi escolhida a contento, dentre as permissões legais, se os
prazos foram respeitados, tanto para a sessão pública como para os recursos, bem
como se os requisitos de habilitação foram satisfatoriamente exigidos, além da forma
de julgamento das propostas e da parte técnica, se for o caso, entre outros aspectos
previstos, em especial, no artigo 40 da Lei 8666/1993.

Pois bem, em sede de exame prévio do processo administrativo, que, via de

regra, consiste em verificar os autos no estado em que se encontra o procedimento licitatório, e,

nesse sentido, deve-se observar que se fazem presentes os seguintes elementos: a) Autuação,

protocolo e numeração; b) Solicitação de despesa com justificativa; c) Cotações de Preço; d)

Portaria de Nomeação da Comissão Permanente de Licitação; e) Parecer Contábil dando conta

da rubrica em dotação orçamentária;j) Requisição ao presidente de autorização da abertura de

procedimento licitatório; g) Ordem de abertura de procedimento licitatório; h) Solicitação da

Comissão Permanente de Licitação acerca da emissão de Parecer Jurídico; i) Minuta de Edital;

J) Minuta do Contrato.

Assim, ressalta esta Procuradoria Jurídica que os documentos ora mencionados

se encontram em consonância com o que determinam as Leis n." 8.666/1993 e 14.133/2021.

3- DA MODALIDADE DE LJCITAÇAo.

o artigo 7°, inciso I, § 2°, inciso I e § 9°, da Lei n." 8.666/1993 determina que:

Art. 1l As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao
disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência:
I - projeto básico;
[ ... omissis... ]
§ 22 As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame
dos interessados em participar do processo Iicitatório;
[ ...omissis ... ]
§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de disp
inexigibilidade de licitação.

No mesmo sentido, o artigo 2°, mC1SO VI, da Lei n." 14.133/

Licitação e Contratos Administrativos:
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Art. 2° Esta Lei aplica-se a:
I-alienação e concessão de direito real de uso de bens;
li-compra, inclusive por encomenda;
m -Iocação;
IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;
VI - obras e servicos de arquitetura e engenharia;
VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação.

Concluindo, sucintamente, HELY LOPES MEIRELLES a definiu: "Licitação é

o procedimento administrativo mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais

vantajosapara o contrato de seu interesse?".

A finalidade básica da contratação através de processo licitatório é coibir o mau

uso da máquina administrativa, dificultando favorecimentos pessoais e abrindo para todos os

interessados a possibilidade de contratar com a Administração Pública.

O artigo 24, inciso I, da Lei n." 8.666/1993 dispõe que:

Art. 24. Édispensável a licitação:
[ ... omissis ... ]
1- para obras e servicos de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
a1inea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma
obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam
ser realizadas conjunta e concomitantemente;
[ ... omissis ... ]

Importante ressaltar o artigo 72 da Lei n." 14.133/2021, que se faz necessário a

adequação caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu

pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de contratar com a Administração

Pública. Traz, ainda, um rol de requisitos a serem cumpridos para que seja possível a contratação

direta por meio da dispensa, in verbis:

Art. 72. O processo de contratacão direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, est-udo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
li-estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
fi -parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento os
requisitos exigidos;
IV - demonstra ão da com atibilidade da
compromisso a ser assumido;

4 (MEIRELLES Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 22° Ed. Malheiros: São Paulo, 199 , P. )
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v - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VlI - justificativa de preço;
VIll - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Segundo a definição contida no artigo 6°, inciso IX, da Lei n." 8.666/1993, o

Art. 6° [...omissis ... ]
IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da
licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e
do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:
a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e identificar
todos os seus elementos constitutivos com clareza;
b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a
necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo
e de realização das obras e montagem;
c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à
obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o
empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;
d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações
provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a
sua execução;
e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua
programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários
em cada caso;
f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e
fornecimentos propriamente avaliados;
[... ornissis... ]

Por sua vez, JOSÉ TORRES PEREIRA JÚNIOR5, leciona que:

Por obras e servicos de engenharia devem ser entendidos aqueles compatíveis com as
atividades e atribuições que Lei federal n.o 5.194. de 24.12.66, art. 7°, reserva ao exercício
privatívo dos profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia, a saber: "planejamento
ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de
recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial a agropecuária, estudos, projetos,
análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; ensino, pesquisas,
experimentação e ensaios; fiscalização, direção e execução de obras e serviços técn'
produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.

5 PEREIRA JÚNIOR, José Torres. Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administ
Editora Renovar, pago146.
Avenida Anacleto Bueno de Camargo, n°. 1203- Centro - 84345-000 - Fone/Fax (0**42) 27
CGC 72.376.882/0001-03 www.camaraventania.pr.gov.br e-mail cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

Semelhante posicionamento é o encontrado no Boletim de Licitações e

Contratos publicado pela Editora NDJ6, sob supervisão editorial de renomados juristas pátrios,

dentre os quais cxro TÁCITO, DIÓGENES GASPARINI, LEO FRE.IDA SZKLAROWSKY,

TOSillO MUKAI, o qual ora mencionamos:

Alerte-se que inexiste dispositivo legal na Lei 11.° 8.666/93 que conceitue "obra e servico de
engenharia", já que, quando pretendeu definir o legislador indicou de formagenérica o que será
considerado "obra" e "serviço", nos termos dos ines. I e II do art. 6° da Lei n." 8.666/93.
Portanto, para fins de adequação de cada caso concreto aos mandamentos do Estatuto Licitatório
referentes a esta matéria, obras e servicos de engenharia são aqueles compatíveis com as
atividades e atribuicões que a Lei Federal n.o 5.194/66, seu art. 7°, reserva ao exercício
privativo dos profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia, a saber: "planejamento
ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes; exploração de
recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; estudos, projetos,
análises, avaliações, vistorias, pericias, pareceres e divulgação técnica; ensino, pesquisas,
direção ou execução de obras e serviços técnicos; produção técnica especializada industrial e
agropecuária". E, ainda, as modificações introduzidas pelo art. l° da Resolução n." 218, de
196.73, do Ministério do Trabalho e Previdência Social.
Assim, obras e servicos de engenharia, em regra, são todos aqueles que exigem a presença
in loco de um profissional habilitado nesta área para sua execução.

A licitação nos contratos, como já dito, é a regra, porém a Lei 14.133/2001

apresenta situações especiais em que poderá haver a dispensa da licitação nas contratações feitas

pela Administração Pública, conforme as hipóteses acima mencionadas.

O Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a

contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde que

preenchidos os requisitos previstos na lei, requisitos estes encontrados no artigo 75 da referida lei:

Art. 75. É dispensável a licitado:
1- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso
de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras;
li -para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação realizada
há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação:
[... ornissis... ]
IV - para contratação que tenha por objeto:
[... omissis... ]
V - para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 3°, 3°-A, 4°, 5°e 20 da Lei
nO 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação constantes
da referida Lei;

6 Boletim de Licitações e Contratos - BLC 8/1997, p. 411.
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VI - para contratação que possa acarretar comprometimento da segurança nacional, nos casos
estabelecidos pelo Ministro de Estado da Defesa, mediante demanda dos comandos das Forças
Armadas ou dos demaisministérios;
Vll - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave
perturbação da ordem;
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já
contratada com base no disposto neste inciso;
IX - para a aquisição, por pessoa juridica de direito público interno, de bens produzidos ou
serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham
sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o
praticado no mercado;
X - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou normalizar
o abastecimento;
Xl - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua
Administração Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma associada
nos termos autorizados em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação;
xn -para contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o
Sistema Único de Saúde (SUS), conforme elencados em ato da direção nacional do SUS,
inclusive por ocasião da aquisição desses produtos durante as etapas de absorção tecnológica, e
em valores compatíveis com aqueles definidos no instrumento firmado para a transferência de
tecnologia;
Xlll - para contratação de profissionais para compor a comissão de avaliação de critérios de
técnica, quando se tratar de profissional técnico de notória especialização;
XlV - para contratação de associação de pessoas com deficiência, sem fins lucrativos e de
comprovada idoneidade, por órgão ou entidade da Administração Pública, para a prestação de
serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado e os
serviços contratados sejam prestados exclusivamente por pessoas com deficiência;
XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar
e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas
atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa,
desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins
lucrativos;
XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de insumos estratégicos
para a saúde produzidos por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade
apoiar órgão da Administração Pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino,
pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de estímulo à
inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução desses projetos,
ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o SUS,
nos termos do inciso xn do caput deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico
em data anterior à entrada em vigor desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível
com o praticado no mercado.

Consagrando a observância do principio da licitação como regra imperiosa à

qual devem sujeitar-se os entes e órgãos públicos, tanto da Administração Direta, quanto Indireta,

a legislação vigente também admite, em caráter de excepcionalidade, fugas a essa

hipóteses são catalogadas no diploma licitatório sob a denominação de
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Inexigibilidade, desde que preenchidos os requisitos legais, estes encontrados nos artigos 72,

inciso IV e 75, inciso I, ambos da Lei n." 8.666/1993. Trata-se de situações distintasjustificadoras

da exclusão do procedimento licitatório como a seguir se verá.

As hipóteses de disponibilidade do artigo 24 da Lei n." 8.666/1993, constituem

rol taxativo, isto é, a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a competição se

ocorrente urna das situações elencadas previamente na lei. Importante ressaltar que nos casos dos

incisos I e TIdo referido artigo, devera ser observado o valor da licitação como um todo, não

podendo ser fracionado para que ocorra hipótese de dispensa de licitação.

Assim, na dispensa, a licitação seria um teste possível, em face de uma

necessidade pública especifica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais

e justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior relacionados a satisfação de

interesse público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta,

sem recurso à licitação.

Isso se faz necessário, pois neste caso o legislador entendeu que os eventuais

beneficios que poderiam ser obtidos através da licitação seriam inferiores aos maleficios dela

derivados.

Já na inexigibilidade, a licitação sena inteiramente descabida em face da

inviabilidade de competição, ou porque o objeto perseguido e singular, não existindo outro

similar, ou por que singular e o ofertante do serviço ou o produtor/ fornecedor do bem desejado.

Em suma, um único particular está em condições de atender ao interesse público. O pressuposto

aqui é a própria impossibilidade de competição, de modo que nos termos do artigo 25, não se trata

de um rol taxativo, mas da inviabilidade de competição.

Quanto à exigência do projeto básico para a realização de obras e serviços de

engenharia é oportuno destacar o trecho do Manual de Obras e Serviços de Engenharia elaborado

pela Advocacia Geral da União - AGU7, que assim dispõe:

7 Brasil. Advocacia - Geral da União (AGU). Consultoria - Geral da União. Manual de o ras e iço
engenharia: fundamentos da licitação e contratação / Manoel paz e Silva Filho. Brasília: AGU, 2 . P gs. 9
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Entretanto, considerando que os valores permitidos para a contratação direta de obras e serviços
de engenharia, previstos no inciso I, são mais elevados do que para as demais situações (v.g.
compra, fornecimento etc.), é necessário que, antes da contratação, o corpo técnico do órgão
defina o nível de participação dos profissionais vinculados à CREAlCAU-BR, no que diz
respeito à necessidade de elaboração de projeto básico/executivo e ao acompanhamento da
execução do objeto da futura contratação, de forma fundamentada, a fim de defini-lo como obra
ou de serviço de engenharia, ou não. Assim, tão-somente as atividades que demandem
participacão preponderante e essencial, além da supervisão constante dos mencionados
profissionais podem ser subsumidos à bipótese do art. 24, I da LLC. Mesmo nessa situacão
de simplicidade, a lei não dispensa a elaboração do projeto básico/executivo, a realização
do devido registro/anotacão de responsabilidade técnica pela elaboração das planilhas
orçamentárias estimativas da administração, bem como a anotação/registro pela execucão
da atividade çontratada, que deverão ser devidamente incluídas no procedimento de
contratação direta. Não se deve olvidar de utilizar os Sistemas SinapilSicro (sempre que
possível) e atentar para a necessidade de fixação de critérios de aceitabilidade dos custos
unitários, em conformidade com o regime de execução, dando-se preferência à execução por
preço unitário, sempre que possível, além de outros aspectos. Maiores detalhes na seção
específica sobre o assunto, que trata de outros aspectos, tais como a necessidade de pesquisa de
preços em um número mínimo de três empresas do ramo, devidamente registradas no
CREAlCAU-BR.

No caso em apreço, busca-se pela contratação direta de um profissional técnico

para elaboração mensal de serviços de engenharia para fiscalização, elaboração de planilhas de

medições da obra de ampliação do prédio público da Câmara Municipal de VentaniaIPR. A

justificativa para contratação direta se baseia na necessidade de ampliação do referido prédio

público, considerando que a atual estrutura não comporta o bom atendimento ao público, bem

como pelo fato de que não existem salas para todos os servidores e vereadores, fazendo com que

tenham que laborar em espaços extremamente apertados, em condições mínimas de exercerem as

suas funções. Busca-se, assim, o melhor atendimento aos munícipes, com oferecimento de um

ambiental mais confortável e acessível para todos.

Da mesma forma, como esta Casa Legislativa não possui servidores técnicos

que atuam no ramo de engenharia, portanto, sem condições de atestar o cumprimento adequado

das normas contidas no contrato celebrado para fms de reforma e ampliação de suas instalações,

urge mais uma vez a necessidade de se contratar um profissional que possa melhor atender as

peculiaridades do caso.

Ademais, a escolha em fazer a dispensa de licitação, se dá em razão do valor da

prestação de serviço, bem como de expressa previsão legal que autoriza a realização o r rido

procedimento. Portanto, tendo-se em vista que o valor R$ 17.608,80 (dezessete ,eiscefít-

Disponível em htt s:/Idoc la er.com.brI22865661-Manual-de-obras-e-servicos-de-en enharia.h
abr.2021.
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oito reais e oitenta centavos) não ultrapassa o limite permitido na legislação aplicável ao caso, há,
também, permissivo legal para a sua realização.

4 - DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO.

No que se refere à regulamentação da minuta do contrato administrativo, a

matéria encontra respaldo legal no artigo 54 e seguintes da Lei n." 8.666/1993, bem como no

artigo 90 da Lei n." 14.133/2021, onde se prevê expressamente a necessidade de que o referido

contrato disponha sobre cláusulas que versem sobre os seguintes preceitos:

Lei 0.0 8.666/1993
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
J - o objeto e seus elementos caracteristicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
IJJ - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento;
rv -os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das
multas;
VIJJ - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
t+e (VBTADO)
§ }O (Vetado). (Redacão dada pela Lei n° 8.883, de 1994)
§ 2Q Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas fisicas ou jurídicas,
inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que
declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual,
salvo o disposto no § 62 do art. 32 desta Lei.
§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as
caracteristicas e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de marco
de 1964.

Lei 0.0 14.133/1991
Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos eceit
direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teo 'a ge
contratos e as disposições de direito privado.
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§ l° Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a
finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou da
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
§ 2° Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução,
expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes,
em conformidade com os termos do edital de licitação e os da proposta vencedora ou com os
termos do ato que autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta.
Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de
contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições
estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas nesta Lei.
§ 1° O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.
§ 2° Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.
§ 3° Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
§ 4° Na hipótese de nenhumdos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2° deste artigo, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
§ 5° A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
§ 6° A regra do § 5° não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso
I do § 4° deste artigo.
§ 7° Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a
contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de
rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° e 4° deste artigo.

DANIEL DOS SANTOS CARVALHAL8, ao discorrer sobre a minuta do

Contrato Administrativo, destaca que:

Na minuta do contrato, documento este que constitui anexo do edital, devem estar previstas as
obrigações básicas de ambas as partes, como forma de entrega, pagamento, fiscalizacão
contratual, dentre outras, tudo condizente com o objeto licitado, incluindo-se eventuais sanções
em caso de inadimplemento, além da possibilidade de constar também as chamadas 'cláusulas
exorbitantes' que derivam da posição de supremacia do poder público ao contratar com
particulares, e que são possíveis por expressa disposição legal. Interessante lembrar que o artigo
55 da lei geral de licitações traz extenso rol de imposições tidas como cláusulas necessárias em
todo o contrato.

8 eARVALHAL, André dos Santos. Breve reflexão sobre o alcance do ará rafo único do arti o 38 a Lei 0-.

8.666/1993 à luz da responsabilidade do advogado parecerista que atua em licitações. Revista JllS Navi ndj; SN'
1518-4862, Teresina, ano 18, n. 3477, 1~ 2013. Disponível em: https://jus.com.br/artigos/23393.
abro2021.
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A minuta do contato administrativo de dispensa de licitação constante do

procedimento n." 004/2022 observou todas as exigências rninimas recomendadas pelas Leis n."

8.666/1993 e 14.133/2021, atendendo, assim, aos princípios inerentes à Administração Pública,

sendo eles:Princípio da Supremacia do Interesse Público Sobre oPrivado e Indisponibilidade do

Interesse Público.

5 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS.

Feitas estas considerações, constata-se que o processo de dispensa de licitação

em análise observou de maneira adequada todos os regramentos pertinentes, assim como os

princípios obrigatórios que norteiam a Administração Pública, os quais possuem a finalidade de

promover um verdadeiro controle social nas ações executadas pelos gestores públicos.

Em face do exposto, conclui-se o presente parecer jurídico pela Legalidade da

Dispensa de Licitação fundada no artigo 24, inciso lI, da Lei n.? 8.666/1993 e artigos 72, inciso

IV e 75, inciso 1, ambos da Lei n." 14.133/2021, haja vista a necessidade de contratação de

profissional técnico para elaboração mensal de serviços de engenharia para fiscalização,

elaboração de planilhas de medições da obra de ampliação do prédio público da Câmara

Municipal de Ventania/PR.

Também é necessário observar a Recomendação Administrativa do Ministério

Público do Estado do Paraná - GEPATRIA de Santo Antônio da Platina, em seu item "2", pago

54, onde consta que:

faça inserir, materialmente, todas as etapas da fase que precede a
licitação/dispensa/inexigibilidade dentro do procedimento, constando no trúnimo, a
solicitação de compra (caracterização do objeto da compra ou serviços), parecer contábil
(indicação dos recursos orçamentários), parecer juridico e parecer financeiro, todos assinados
pelos servidores ou departamentos responsáveis, de modo a identificar as pessoas que
participaram destas fases do procedimento.

Diante do exposto, inicialmente faz-se necessário obter informações sobre a

preexistência de dotação orçamentária e disponibilidade de recursos. Vale a pena destacar que o

parecer é eminentemente técnico, não adentrando no mérito da operação, o qual

administração, de acordo com a oportunidade e conveniência.
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111 - DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, feitas as considerações cabíveis e pertinentes, ressalta-se que

este parecer jurídico tem caráter técnico opinativo, sendo assim, em face dos argumentos ora

apresentados, OPIN09 pela possibilidade jurídica de adoção da modalidade de Dispensa de

Licitação, pautada no artigo 24, inciso II, da Lei n.? 8.666/1993 e artigos 72, inciso IV e 75, inciso

I, ambos da Lei n." 14.133/2021.

Em tempo ainda, faz-se importante observar as recomendações do TCEIPR, do

TCU e da GEPATRIA (Ministério Publico) de Santo Antônio da Platina, bem como analisar a

regularidade fiscal e constitutiva dos fornecedores e empresas interessadas. No mais, salienta-se a

necessidade de formalização do procedimento, submetendo-o à apreciação do Sistema de

Controle Interno.

É o parecer, salvo maior juízo.

9 [ ... omissis ... ] No caso de que cuidam os autos, o parecer emitido pelo impetrante não tinha caráter vinculante. Sua
aprovação pelo superior hierárquico não desvirtua sua natureza opinativa, nem o torna parte de ato administrativo
posterior do qual possa eventualmente decorrer dano ao erário, mas apenas incorpora sua fundamentação ao ato. m.
Controle externo: É lícito concluir que é abusiva a responsabilização do parecerista à luz de uma alargada relação de
causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado dano ao erário. Salvo demonstração de
culpa ou erro grosseiro, submetida às instâncias administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a
responsabilização do advogado público pelo conteúdo de seu parecer de natureza meramente opinativa.
[... omissis... ] (Supremo Tribunal Federal, MS na24631, relator Ministro Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, julgado
em 09.08.2007)
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Solicitação 4/2022

Página:1
Solicitação
Nfrtero Tipo

Contratação de Serviço
N" soIiciWà

4 316-6 26/1012022
ProcessoGerado- _
Nfrtero

Solicitante _
Códgo NOfIB

316-6 JOSILOODESOUZA MACIEl...
Local--------------- ___

1 Cêrrera M.micipalde Ventania6rg~-------------------- __

01 LEGISLAllVO M..NaPAL
Formadepaga~to------------ _
Descriçlo

A PRAZO
Enuega------------- __
Local

CÂMARA rvt.NaPAL DEV8IITANA

7/2022

Tipo

Depósito bancário

Prezo
180 Das

Descrição:

FORNECIMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE EMGENHARIA PARA FISCALIZAÇÃO, ELABORAÇÃO DE PLANILHAS DE
MEDIÇÕES DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA.

Justi cativa:

A continuidade do fornecimento dos serviços técnicos de engenharia para fiscalização se faz
necessário em razão da prorrogação do prazo inicialmente previsto para o término da obra de reforma
e ampliação do prédio da Câmara Municipal, fazendo necessário um prazo maior para que o Engenheiro
contratado execute seus serviços de fiscalização e medição do andamento da obra.

Nome
FORNECIMENTO DE SERVIçoS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA FISCALIZAÇÃO
Serviços de engenharia para fiscalizaçâo, elaboração de planilhas de medições da obra de
ampliaçâo do prédio público da Câmara Municipal de Ventania, fornecendo a mão de obra técnica
especializada para execução dos serviços conforme solicitado, fazendo levantamentos de
campo, visjtas técnicas de fiscalizaçao na obra, fornecendo todos os documentos referentes a
planilhas de mediçi!io, para determinar o percentual executado conforme cronograma
apresentado pela empresa, a errnssãc do termo de recebimento provisório da obra e recebimento
final de conclusão de obra, Fornecer o ART de fiscalizaçi!io de obra emjtida pela empresa,

XlSIlDO DESOUZAMACa
Solicitante

Erritido por:Maicon HerTiqua deOIiwira, na o,er5ao:55D r 26'10002214:3117



Câmara Municipal de Ventania
Processo dispensa 412022 • Anexo 01

Eq. "I Pllgina:1

Serliços de ergenharia para nscalizaçêo. elaboração de planilhas ciome<içOescio obra
cio arT1liiaçaodoprédio p1JIicocio C_a M.nciJIII deVenlania.fornecendo a n*>de
obra técnicaespecializada para &l8CuçAo dos sen.iços cortormo solicitado. fazendo
1_ de C8fTlXl. ,,;si1as lécr1cas de fiscalizaçto na obra. for~ tidos os
doclmlltosreferertes a panjlhas demoáç!lo. para delarrrinar o percettual EDIlClDdo
corIorme cronograma apresenlado pela ""178Sa. a en'issllo do"' ...,., de recebimarto
pr""sório da obra e recebi_ final de con::lusAode obra. For..- oART de
fiscalização de obra emitida pela""178Sa.

PREÇOMÁ)(JMODO LOTE: 17.108,110

PREÇOMÁXIMODA LICITN;AO : 11_110

Enitido por:Maiccn H8rYiq ... deOIM1ira. na _silo: 553) r
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Câmara Municipal de Ventania - 2022
Classlftcação por lote

Processo dispensa 412022

Página:1

485-1 Suder Conslruçlo Chil Eirai 1B.C&S.~-«l Classificado

Otde. leIes deserIos : 000
Otde. lotes frustrados: 000

Emitido por: Maicon He!Yiq .. de OIilOIira, na 18fS6o: 5l:OO r TT/1rnt:1Z2 CIl:52;35
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Relação de Participantes
Processo dispensa 412022

Página:1

CNP.lCPF

18.0e5.37&aX>1-«l
<»;Ie de fornecedores: 001

Suder Cons1ruçlloCMI Eireli Classificado

<»;Ie toCaI de fornecedores: 001

Enitido por: Majcon H8IYiquedeOI;"";ra, na wrsIo:~ r 271100f1Z2 CQ52:25
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 4/2022

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, às nove horas, em uma das salas da Câmara
Municipal de Ventania, reuniu-se a Comissâo Permanente de Licitações, integrada pelos

membros Maicon Henrique de Oliveira, Edson Soares dos Santos e Jean Carlos da Silva para

analisar e emitir parecer sobre o procedimento de Dispensa de Licitação n° 4/2022, que tem

como objeto a elaboração de Serviços de Engenharia para fiscalização, elaboração de

planilhas de medições da Obra de Ampliação do Prédio da Câmara Municipal de Ventania.
A Comissão constatou que foram apresentados três orçamentos para a aquisição pretendida,

sendo que a empresa SUDER CONSTRUÇÃO CIVIL - EIRELI, ofertou o preço global de R$
17.608,80 (dezessete mil, seiscentos e oito reais e oitenta centavos); a empresa DANIEL

ROSENDO DE OLIVEIRA - ME, ofertou o preço global de R$ 19.200,00 (dezenove mil e

duzentos reais); a empresa TORRE 7 SERViÇOS, ofertou o preço global de R$ 20.700,00 (vinte

mil e setecentos reais); Após a análise dos documentos que compõem o procedimento

constatou-se que a proponente SUDER CONSTRUÇÃO CIVIL - EIRELI - CNPJ
18.065.376/0001-40, foi a que ofertou o menor preço global válido para a elaboração de
Serviços de Engenharia para fiscalização, elaboração de planilhas de medições da Obra de
Ampliação do Prédio da Câmara Municipal de Ventania, sendo o valor de R$ 17.608,80

(dezessete mil, seiscentos e oito reais e oitenta centavos), com prazo de entrega de cento e

oitenta dias à requisição. Diante da analise os membros da CPL em unanimidade, é de parecer

favorável a aquisição pretendida com o fornecedor SUDER CONSTRUÇÃO CIVIL - EIRELI, pelo
preço ofertado de R$ 2.934,80 (dois mil, novecentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos)

mensais até a conclusão da obra, e de acordo com o parecer da Procuradoria jurídica e demais

documentos anexos. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente reunião, da qual se
extraiu a presente ata que segue assinada pelos membros da Comissão.

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345-000 -
Fone (0**42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 42 3274-1624
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo a dispensa de licitação nO.4/2022, que tem por objetivo a contratação

da pessoa jurídica SUDER CONSTRUÇÃO CIVIL - EIRELI, objetivando Elaboração de
Serviços de Engenharia para fiscalização, elaboração de planilhas de medições da Obra
de Ampliação do Prédio Publico da Câmara Municipal de Ventania, cujo valor da contração

previsto para a prestação de serviços é de R$ 17.608,80 (dezessete mil, seiscentos e oito reais

e oitenta centavos), com base no inciso I do art. 24, da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações

posteriores, de acordo com o parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos
que instruem o processo n°. 4/2022.

Para cobertura das despesas com a contratação dos serviços objetos do procedimento de

dispensa de licitação acima mencionado, serão utilizados recursos consignados no orçamento

geral do município, na seguinte dotação Orçamentária:

DOTAÇOES

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso
2022 70 3.3.90.39.05.00 1

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ventania, aos vinte e sete de outubro de
2022.

~
Josildo de Souza Maciel

Presidente da Câmara Municipal

Data: o:?4"l J Ia l t:-C!?2L,
Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345-000 -

Fone (0**42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 42 3274-1624
CNPJ N°. 72.376.882/0001-03www.ventania.pr.leg.br email: cmventania@uol.com.br



cÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estadodo Paraná

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

CONTRATO N°. 4/2022

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 0412022

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA e a empresa SUDER
CONSTRUÇÃO CIVIL - EIRELI, contratação da pessoa juridica
SUDER CONSTRUçAo CIVil - EIRElI, objetivando contratação
de empresa para Elaboraçlo de Serviços de Engenharia para
Fiscalizaçio, Elaboraçlo de Planilhas de Medições da Obra de
Ampliaçlo do Pr6dio da Clmara Municipal de Ventania.

CONTRATANTE: Clmar. Municipal de Ventania, pessoa jurldlca de direito público
interno, com sede à Av. Anacleto Bueno de Camargo, nO1203, inscrito no CNPJ/MF nO
72.376.882/0001-03, neste ato devidamente representado pelo Presidente da Câmara
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. JOSllDO DE SOUZA
MACIEL, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nO.
8.406.238-3 e do CPFIMF sob nO031.070.379-40.

CONTRATADA: SUDER CONSTRUÇÃO CIVIL - EtRELI, inscrita no CNPJIMF sob nO.
18.065.376/0001-40, com sede administrativa na Rua Francisco da silva, nO268, CEP
86.315-000, na cidade de Santo Antônio do Paraiso - PR, neste ato devidamente
representada pelos seu proprietário ADElINO DOS SANTOS, brasileiro, casado pelo
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG
nO6.011.720-9/PR e do CPF/MF sob nO.953.949.589-04, residente e domiciliado à Rua
José Francisco da Silva, nO268, Centro, na cidade de Santo Antônio do Paraíso - PR,
nos termos abaixo pactuam o seguinte contrato:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO
LEGAL

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da lei n° 8.666/93 com as
alteraçOes da lei n° 8.883/94, é a prestação de serviços profissionais. na modalidade
Engenharia Civil, com subsídios nas atividades de assessoria especializada, com
profissionais devidamente habilitados no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia CREA, visando à fiscalização da obra de ampliaçAo do prédio da Câmara
Municipal de Ventania, conforme discriminados a seguir, que a CONTRATADA se
declara em condições de executar em estrita observância com o indicado no termo de
referência levada a efeito pela dispensa de licitaçao nO 512021, devidamentel
homologada pela CONTRATANTE, em 06/1212021. / /)
Item contratado: O presente contrato visa à elaboração de serviços presenci~e~ 7
engenharia para fiscalização, fornecimento da mão de obra técnica espeCializada p~~ .

. I , ;'Avenida Anacleto Bueno de Camargo. nO. 1203- Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345.000 _ /. f

Fone(O**42)3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153efa)(423274-162L. / / /

CNPmn376&:::7~:::e~1J:~_.''j:::;
)L~dd11!:4



'180l8Jluro oioed
9JS9U opeleJluoo o~!AJas op 9 serqo S8p O!O!U!0"!1919 O sode 9JUawOSOpeZU89J~JaS
el80JedeJ!9wIJdep oJuawe6ed Oanb OpuaS 'VaVl.~.lNO:> ep 9pep!Jelnl!19p 9JU9JJro
eiuoo wa onsçdep ap SV"8J18 'SOp8p,S!nbeJSro!AJ9S sop 01U9W!qa:>aJap OPeJS9Je
OP!"9POuioo ',8oS!.:IeJ0N ep 0~8JuasaJde 8 aJue!p9w 'led!OIUn~ 8J8WV~ ep S8JdwoO
ap oJuaweiJ8d9(] Olad sarduioo ep Ov~!s!nbeJ ap OeSS!wa ep sêit"eJle sopeianuoo
s06!AJes sop 86911U98 sçde (eJU!Jl) O€ êitle opeZ!leeJ ~uas oJuawe6ed O

OlN3WV9Vd'30 vrUjo=, YO- Yl.~vno \f1nsny-Jo

'01eJ1UOOop JOle"op %vt ap 9t!W!lo 91es06!AJ9ssp apeP!Juenb8 'ouesseosu
Je6!nf as 'J!znpaJ no JaosaJOe ap 0J!9JIP o SS-8AJ9SaJ3l.NV'lVêllNOO V

SOlSII\3l:1dOYNSN3B30 OY~ISlnOVVO-WI30H31 \f1nSn\f1:l

:8!J~lUaW8~JOoeóelop eu sopeuêisuoo o!dJolun~ op soudçrd SOSJnoaJsop eluoo
li! ~JaJJooelnsn~1OeJseu 8PllUOO8!ouVlJodw! ep 0luawe6ed O - O!)!uf) Oj...S.... d

reruenuoc oioed op SO~!AJ9Sap S9Saw (sias) 9 918
e se"lleleJ S8190J8d9p euuo; eu ~J9JJO::>O01uaw86ed o anb Z9" ewn '(so"eluao eJU91!0

a s!eaJonanb 9 B1U!J19soluaoa"ou 'I!W S!Op)OB'v€S'Z e JOIJadnse!Juenbep lesU9W
01u9w86ed o oP!l!WJadopuas oeu 'OPeJ8J1UOOoled opeisard OPlSe4ual 'oianuoo

assap oJafqo 'OO!AJeso anb wa sasew sou seuede o6ed ~J9SIBSuaw JOle"O
.lenleJ1UOOopoJJ9do eJed SOPII\9P

'leqol6 JOle" o efu!te as 9nb 91e '(sol\elu90 eluav,o a SleaJOJlenb9 8lu!Jl 9 sOluaoa"ou
'I!W S!Op)OB'M:6'Z $~ ap lesuaw JOle" wn o6ed opuas '..lVnl.VêI.1NOO ~OlVI\..
opeU!WOuapaluelP Jod !nbep '(SO"81U90eluaJ!0 9 S!e9JOllOa SOlU90S!SS'I!W919Ssazep)
08'B09' L~ $~ ~le ap ~ OleJIUOOesS9p S06!AJ9Ssop 0~BlS9Jd eJed leqol6 JOle" O

HO'V"OO-YQNn93SV1nSnY10

'salualadwoo
SleUOISS!joJd9 SOV6J9sOIOOsopel\oJde 91uawep!"ap san6allu9 J9SOVJal\9pSe41!Uelda
SOlU9wnoopSO 'va"1~lNOO el9d OP!1!W9eJqo 9p o~~eZ!I8Os~9p l.~V o J909WOJap
w~le 'eJqo ap oesnpuoo ap leuy OlU9w!q909J9 eJqo ep OPQS!"OJdOlUaW!q90aJ9p OWJel
ap OeSS!wae a 'eJ011l4SuOOes9Jdw9 elad S019foJdsop Oe~n09x9 eJ9JJOOe a sopez!l!ln
S!e!J91ewsop apepllenb eoq e opueoY!J9" 'es9Jdwa elad OP8lu9sEude BweJ6ouoJo
9WJOjUOOop81noaxa leOlusoJad o Jeu!WJ949PBJed 'op,p9w ap Se41!Uelde SalU9J9j9J
sOlu9wnoop SO Sopo, OpU90aUJoJ'eJqo eu oe6BZ!I8Osy ap SlepuesaJd s8O!uo~J
sells!I\ 'odweo ap sOluawe.ue"al OpU9Z2j 'ope.,o!los aWJoJuooS06!AJ9Sap o~noaxa

~Bclop~
VlNVlN3A 30 1Vdl~NnW~~



~- -- ~-----------------------r--:---------

~fllríffj
I !UeJUall :l!eWa JQ'6êrJO'S!UeJU8I\'MMN\ €O-~OOOn:gSr9L€'lL oN fdN:J

',r 9~-~a€ l1>Xlij 9 f:ç~~-"LZCI9tÇ~~LZE I C99~~Llf: 169~~-"ac (Z"••o)9U0:;f
- OOO-Sllt'f>9 da~ - 'Jd - e"H~lual\ - OJlU9:J - EOU 'oU '06JewB:J ap ouana OjQPBU'V eP!U9I1'V

'owsaw op OO!JUasap o~!s!nbaJ ep oJuaw!qa:>aJ
op 0PBluOOseip (ooup) 9 OWlX~w ou wa SOpel!S!nbaJopuenb oJeJlUOOalUasaJd
op solefqo SOlnpoJdso 3.lNV.l ~lNOO e Je6eJlUae es-eêuqo VOV.l ~lNO~ V

OZVHd 00 - YWLL;lS v-tnSny-1o

'0~uawe6Inf op Blep ep sopeiuoo 'selP (S€lJl)CO
ap OZ8Jdou '3.lNV.l~.lNOO elad ep!"Iol\ap Ij1Jas'aluapaooJd as 'snb 'VOV.l~.lNOO
elad epl41009JepuVlJodw! e aluapaooJdw! no aluapaooJd seip (zap) O~ ap OW!X~W
ozaid ou '~Je6Jnf 3.lNV.l~lNOO e ~Blsodxa el\!l~Y!lSnf e epemaJ9 aJuawepll\ap
eres enb ~le 'ol\lsuadsns oJ!aJa was 'etInw ep OluaWl4100aJ o!l\~ud alUe!paw
'o~eo!P.lou el\!padsaJ ep OlUaW!qa:>aJop Blep ep JeJuo:>e se!p (Slpl) COep czerd ou
31NV.l \tê:f.lNO~ ~ OSJn:>aJ~Jaqeo 'ellnw ap OI~e:>"de eO - opun6es Oj..,6",ed

'VOV.l 'vêUNOO , ellnw ap o~8:>!lde e 'OS8Oo JOJopuenb
'31NV1~.lNO~ ep lY.)!p!mr e!JopeJn:>OJde aladwo~ - OJ!ew!Jd Oj8.le .... d

's!al\lqeo s~ues SBJlnOwa JaJJoou!ap euad qos 'aluapuodsaJJoo e!:>uVlJodw!
e 3.lN'v'1~.lNOO ep e!JeJnosal ~ Ja4100aJeJed selP (S~l) EO ap ozeJd eJal anb
VOV.l ~.lNOO e ~Je:>!p.lou31N'v'.l ~.lNOO e 'sellnw ap o~e:>!lde ep opueno

SV11nW sva oy~vondvva - Y.LX3S v-tnsny1o

'apePlleuad e noonde anb apep~Olne epd9Jd e alueJed oe6el!l!QeaJ
e eP!l\owoJd efas anb 'le no oe6!und ep Salueu!WJalap SOI\!low so waJeJnpJed
oluenbua 'soue (oou!o) 90 9le ap ozeJd olad 'Isosy apneJJelawoo no oau9PlU!opow ap
as-alJodwo:> 'OleJlUOOop oe~noaxa eu apneJ! no a41ej 'Op81eJluOOolafqo op o~noaxe
ep OIUewepJelaJo afasua 'elsodoJd e e4ualuew oeu 'eSIBJo~eluawnoop aluasaJde
'le~P3 alsau sep!:>ataqe~sesa~!puo:> se eJdwo:>sapaluel!:>!!o OSB:> 'Ied!:>!un~ e:>!lqr:td
0v6eJ1SlU!WP'Ve wo~ J81eJlUOOa Jeu.:>!Iap Oluaw!padwl (p 'C6/999'9 leJapa;j lal ep '111
'La 'lJ'v' op sOWJa)sou 'soue S!OP~le ap ozeJd olad 'oe6eJls!u!wPV e woo JBleJJuooap
OlUaW!padw! a led!:>!unw O~eJ1S!U!WPVelad sep!l\owoJd saQ~e.P!1wa Jed!~!lJed eJed
e!JIjJodwal o~suadsns (:>'epeo!lde Jas e BlInw ep lenlue:>Jado J!znpeJeJepod 'JolJadns
apePIJOlneep o~el\qow alUe!p9W a olel op apep!l\eJ6 Jouaw ap aoel wa 'OldIOINnW
o opuenb 'lenleJJuo:> oluaw!Jdwn~sap ap sosso s!eWap sou owoo waq 'oleJlUOO
op OluawelaouBOno 'oppsaJ ens e esne:>Jap no OleJlUOOop J!~s!S9Paluawepeoy!~snfu!
~oa303N~O:J op asal9d!4 eu 'opez!leaJ oeu OluaW!:>SWO!op JOIel\ o aJqos
(OlUa:>Jod a~u!l\)%OZ (q ~0~e6!Jqo ep Ie}Ol JOlel\ o 9JqOSsopeln:>IBO'e!p (OW!S~!Jl)

~2.l1!d op optqS3

VlNVlN3/\ 30 1Vdl~NnlNvwwyO



- - - ------ -----

cÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado doParaná

Parágrafo Segundo - Enquanto perdurarem os motivos de força maior, ficará
suspenso os deveres e responsabilidades de ambas as partes com relação ao contrato,
não cabendo, ainda, a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e danos
correspondentes ao período de paralisação ..Os atrasos provenientes de greve ocorridas
com a CONTRATADA não poderão ser alegados como decorrentes de força maior.

Parágrafo Terceiro - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada
total ou parcialmente de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas ao
fomecimento contratado, deverá comunicar à CONTRATANTE com respectiva
justificativa, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que a
CONTRATANTE tome as providências cablveis.

Parágrafo Quarto - Enquanto_perdurar o impedimento, a CONTRATANTE se
reserva o direito de contratar o fornecimento do bem com outro fornecedor, desde que
respeitadas às condições desta Licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de
formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

cLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a

nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da
CONTRATANTE.

cLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRA lADA
a) A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as reclamaçOes que possam
surgir com relação ao presente Contrato.

b) Também, obriga-se a CONTRATADA a substituir ou complementar todo o bem
em desacordo com as características e especificações técnicas elou com as
quantidades contratuais, verificadas no ato de seu recebimento.

c) O prazo para reposição elou substituição elou complementação será
determinado pela CONTRATANTE e sua inobservância implicará a aplicação da
penalidade prevista na Cláusula Quinta, item "b".

d) É de responsabilidade da contratada, manter sempre seus colaboradores
aptos para atender a demanda dos serviços conforme termo de referência caberá
também à contratada auxiliar o servidor da área que prestara os serviços, em todos os
processos que forem realizados por servidor do quadro de funcionário do município,
caso não esteja presente terá que fazer de forma online.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DOS BENS
As planilhas e documentos objetos deste contrato serão recebidos por pessoa

designada pela CONTRATANTE, mediante Termo de Recebimento.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA / .: / /, ,

A'enOda Aoacleto Bueno de C8ma'lJO. n', 1203 - ee"".- Ventania - Pr. - Cep 84,34s.Q(Ío • ,,!~/
Fone (0"'42) 3214·1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax423274-1624/ / I /

CNPJN° 72.316.88210001-03 www.ventania.pr.lea.bremail: emyentania@uol.com."llr·/ I ,'.
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Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de igual
teor e forma, com as testemunhas presentes ao ato. a fim de que produza seus efeito~
legais. /VjJ

-/17/ I .'
, / ' r

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO. 1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345" _ .. // ,'/
Fone~O-42)3274-1169/3274.1663132!4-1536/3274.~153efax423274-162" ././ ••
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cÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

o prazo de vigência do presente contrato é de 9 (nove meses) contados da
assinatura do presente contrato, ou seja, de 2811012022à 27/0712023. Podendo o
mesmo ser prorrogado por igual períodO obedecendo aos critérios constantes na LEI
8.666/93,

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA RESCISÃO
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir, o presente contrato

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: (a)
quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir,
no todo ou em parte, o contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE; (c) quando
houver atraso na entrega do (s) bem (ns) pelo prazo de 02 (dois) dias após entrega da
solicitação a CONTRATADA. sem justificativa aceita; (d) quando houver inadimplência
de cláusulas ou condiçOes contratuais por parte da CONTRATADA

Parágrafo Primeiro· A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos
itens acima relacionados. implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da
aplicação das demais providências legais cabfveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base

na legislaçao em vigor.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DAS ALTERAÇOES
Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer

modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos de entrega dos bens fornecidos à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu

conteúdo. bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste

termo, perante o Foro da Comarca de !ibagi. Estado do Paraná, não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA.
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cÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

Edificio da Câmara Municipal de Ventania, aos vinte e oito dias de outubro de
dois mil e vinte e dois.

CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
CONTRATANTE

Testemunhas:

[,v0YfC~~lChM06
FERNANDA MORAIS DE FREITAS

CPF 122.278.639-78

SUDER CONSTRUÇÃO CIVIL - EIRELI
CONTRATADA

ADELlNO DOS Assinado de forma digital por
ADELlNODOS

SANTOS:9539495 SANTOS:95394958904

8904
Dados:2022.11.0313:53:55
-03'00'

ADEUNO DOSSANTOS
Sócio AtJminiatrador

~ /11~~. w,,4
ALANA ~~ NOVA BISPO MARTINS

CPF 084.898.769-16

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO. 1203 - Centro - Ventania - Pro - Cep 84 345-000 _
Fone (0··42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 423274-1624

CNPJ N°. 72.376.882/0001-03 www-!lentania.pr.leg.br emai!: cmventania@uol.com.br


